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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0704001/2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por intermédio da Secretária Municipal de Administração e Planejamento,
designada pela Portaria 306/2025, GAB.PREF, em conformidade com o art. 12, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na Modalidade Concorrência Pública Eletrônica, do tipo Menor Preço Global,
visando à Contratação de empresa para a Implantação de melhorias sanitárias domiciliares do Município de
Davinópolis/MA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da Sessão: 15/12/2025
Horário: 09h00min (horário de Brasília)
Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras Públicas, (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br
Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinopolis.ma.gov.br/
UASG: XXXXXXX

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para a Implantação de melhorias sanitárias domiciliares
do Município de Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação
e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor famíliar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto
n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
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2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8$1º do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,
nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na

forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inícial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII| da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do

art. 1º e no inciso ll do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

observado o disposto nos 55 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar

nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba

tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso |l do art. 3º da referida lei;

4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela

Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso |l do art.

3º da referida lei;
4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso |l do art. 3º da referida lei;

4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
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sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desemembramento de pessoa jurídica que tenha
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeítado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor expresso em Reais (R$).

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.5,1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média

das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração

Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à

apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação

pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,

sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas

federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

5,12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os

licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
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estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro

no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação .

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva

do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade

empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos $851º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada

pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa

de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
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para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023;
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024.

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados

por:
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território

do Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187 de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por

sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da
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proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992 , também ocorrerá no nome e no CPF do
sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs , o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utiliação do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.

7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta

por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Agente de

Contratação/Comissão, que comprove:
7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justíficar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação semi-

integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado.
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7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva
comprovação de exequibilidade;
7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este disposítivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá

apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação

das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.
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7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classifiado não for(em) aceita(s)) oAgente de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei .

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a

lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
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de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no & 1º do art. 36 e no $ 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022.
8.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.2, poderá ser admitida, mediante decisão
fundamentada do Agente de Contratação/Comissão, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas , para:
8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da
abertura do certame;
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;
8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade
cujos atos gozem de presunção de crucidade e fé pública.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótesee de o licitante não atender às exigências para habilitaiçãoo oAgente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº
8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.21 — EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
8.21.1 . A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
8.21.1.1 . Nocaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;
8.21.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
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Individual! — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da  autentiidade no sítio
wwwWw.portaldoempreendedor.gov.br;
8.21.1.3 - No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede;
8.21.1.4  Nocaso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.21.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.21.1.6  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
8.21.1.77º Nocaso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
8.21.1.8 . No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente.
8.21.1.9 — Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.22 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:
8.22.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de Situação
Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa
para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.22.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de
contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
8.22.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;
8.22.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
8.22.5 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domíicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei.
8.22.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domíicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa

ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

8.22.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.
8.22.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de

Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

8.22.8 Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

8.22.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII! do art. 7º da Constituição

Federal;
8.22.10 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, |, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor

classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
8.23 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:

8.23.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução

patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro

do prazo de validade constante da própria certidão;
8.23.1.1 Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de
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Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na
licitação.
8.23.2 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.23.2.1 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.23.2.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação
de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da
lei.
8.23.2.3 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021,
que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo
único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.
8.23.3 Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do 81º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando
fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

— Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante

— Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

se= . . ” "
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.23.4 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e
Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
8.23.5 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o exigido,
quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor
mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação
da proposta através de índices oficiais.
8.23.6 O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício;
8.23 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:
8.23.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação.
8.23.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca
do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação.
8.23.2 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia);
8.23.3 Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.
8.23.4 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com
as seguintes características mínimas, por corresponder a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser executado no objeto
licitado:
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SERVIÇOS QTD
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39cm
(espessura9cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m? com vãos e 1156,75
argamassa de assentamento com preparo manual. Af 06/2014
Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual,
aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes com área maior que 931,00
10m?, espessura de 20mm, com execução de talisca
Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual,
aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20Omm, com execução 931,00
de taliscas. Af 06/2014
Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de
dimensões 25x35 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m? na altura inteira 413,00
das paredes. Af 06/2014

8.23.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante.
8.23.6 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico — CAT,
expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica que participarão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior
relevância técnica e valor significativo da contratação, por corresponder a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser
executado no objeto licitado, conforme segue:

SERVIÇOS QTD
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39cm
(espessura9cm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m? com vãos e 1156,75
argamassa de assentamento com preparo manual. Af 06/2014
Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual,
aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes com área maior que 931,00
10m?, espessura de 20Omm, com execução de talisca
Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual,
aplicada manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20mm, com execução 931,00
de taliscas. Af 06/2014
Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra de
dimensões 25x35 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m? na altura inteira 413,00
das paredes. Af 06/2014

8.23.6.1 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.23.7 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados ou
certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.23.8 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.
8.23.9 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão objeto de diligência.

8.24 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações,
sob pena de inabilitação:
8.24.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021);
8.24.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14,133/2021);
8.24.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei
(art. 63, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021);

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro
instrumento equivalente

9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de
contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja
assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até dias úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela
Administração.

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário
e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades cívil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. muita;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
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11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato
licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muita.

11.6. Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
Brave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 € 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br
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11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Portal
de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; Portal de Compras do Públicas:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; Portall da  Prefeitiama Municipallil de — Davinópolis/MA,
http://www.davinopolis.ma.gov.br/
Para maiores informações, e-mail, endereço eletrônico cpl.davinopolis.maranhao Ogmail.com

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII!)

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Davinópolis-MA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

19 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transporte
8 |37 Saneamento

19 |17 |15D Saneamento Básico Urbano

19 |17 |512 | 2007 Cidade digna

19 |17 |512 | 2007 1067 Implementação de melhorias sanitárias domiciliares

4 4 90 51 | Obras eInstalações

15.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.1.1. ANEXO | — Mapa de Risco
15.1.2. ANEXO || — Estudo Técnico Preliminar;
15.1.3. ANEXO ll — Termo de Referência;
15.1.4. ANEXO IV — Projeto;
15.1.5. ANEXO V — Minuta do Contrato; ”

Davinópolis/MA, 27 de novembro de 2025.

DOS REIS SILVA
Secretaria Municipal Ée Administração e Planejamento

Portaria nº 306 /2025, GAB.PREF
t
|

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) (Obras e Serviços de Engenharia)

Órgão/Entidade: ZA:;:;ÍEÍ:L(;HEE DAVINÓPOLIS/MA — Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão Orçamentária

Nº do Processo (NUP): 0109002/2025

Data da Elaboração: 11 de setembro de 2025

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de

Objeto da Contratação: terraplenagem, inclusive abertura de ruas, tratamento de subleito e drenagem no

Município de Davinópolis/MA.

Responsáveis pela Elaboração do ETP: Thamylia Bruna Mendonça Silva - Diretora de Departamento de Compras e Licitações

1. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público = ; :

1. Problema a ser resolvido: AÀ necessidade da contratação decorre da carência de infraestrutura básica de

terraplenagem e drenagem em diversas áreas urbanas do Município. A ausência dessa infraestrutura compromete a

mobilidade urbana, a segurança e a habitabilidade nas regiões afetadas. Obras de terraplenagem, abertura de ruas,

tratamento de subleito e drenagem são fundamentais para regularizar a malha viária e mitigar o risco de alagamentos

e degradação das vias.

2. Origem da Necessidade (Interesse Público): A execução dos serviços é fundamentada na urgência de implantar a

infraestrutura viária necessária, visando a melhoria das condições de vida da população e a garantia da fluidez do

trânsito. As obras contemplam ruas dos bairros Bacuri, Centro, Mangueira, Santa Lúcia, Santo Antônio e Vila Batista.

1. Demonstração do Alinhamento com o Planejamento da Administração

Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PCA): O Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de

Davinópolis/MA para o exercício de 2025 foi consultado. Embora a listagem detalhada dos itens não esteja

integralmente disponível neste ETP, a contratação está prevista no planejamento estratégico da Administração, sendo

compatível com:

1. Plano Plurianual (PPA): Objetivos Estratégicos de Promoção da Mobilidade Urbana e Qualidade de Vida Local.

2. Lei Orçamentária Anual (LOA): Há previsão orçamentária que assegura O pagamento das obrigações a serem

assumidas no exercício financeiro.

11l. Requisitos da Contratação

Os requisitos definidos buscam garantir a eficácia e segurança dos serviços, devendo ser contemplados nas cláusulas

contratuais.

1. Normas Técnicas: A obra deve atender aos padrões mínimos de qualidade e desempenho, em especial às Normas

Brasileiras (ABNT) e às normas técnicas de terraplenagem do DNIT (como a ISF-211).

2. Sustentabilidade e Resíduos: A contratada deverá elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção

Civil (PGRCC), conforme a Resolução CONAMA nº 307/2002, e deverão ser incluídos requisitos de bai mo de

energia e outros recursos. connente q* (S

ee

o

e
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3. Garantia: Exigência de garantia mínima de 5 (cinco) anos para defeitos e vícios construtivos.

4. Vida Útil: Exigência de vida útil mínima de projeto de 50 (cinquenta) anos para a infraestrutura.

quantidades abaixo são estimadas e baseadas ér
(Anexo |).

Item Descrição do Serviço Unidade E st:::::?::;x.)

1 |Extensão de vias.a serem abertas/reabertas M 8.500
2 jVolume de Corte é Aterro (Terraplenagem/Subleito) Mº 15.000
3 jExtensão de rede de drenagem (superficial e profunda) M . 6.200
4 lÁrea detratamento de subleito (Empiçarramento) ” M? 45.000

Documentação de Suporte: As memórias de cátculo detalh
estão anexados ao processo (Anexo |l).

e os.documentos de suporte (Memorial de Cálculo)

1. Alternativas e;Esoolha da SoluçâoÉ A solução mais adequada é a Execução Indireta (Contratação da execução dos
serviços por empresa especializada). A execução direta pelo Município é inviável, pois a Administração não possui frota,
equipamentos pesados e corpo técnico em número suficiente para realizar serviços de terraplenagem e drenagem de
forma eficiente e em tempo hábil.

2. Regime de Execuçã& Será adotado o regime de Empreitada por Preço Unitário.

* Justificatíva: Este regime é o mais apropriado porque os quantitativos totais da obra ou serviço não são conhecidos
com um alto nível de precisão, o que é comum em serviços de ierraplenagem e drenagem. A remuneração é
estabelecida em face c.;os serviços efetivamente executados.

Descrição da Estimativa Valor Estimado (R$)
Valor Total Estimado da Contratação (Custo Global de Referência) R$ 5.500.000,00]

Parâmetros de Custo: O valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referenua
e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, foi definido utilizando composições de custos unitários menores ou iguais à
do item correspondente do SINAPI e do SICRO3/DNIT.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

WWwWw.davinopolis.ma.gov.br
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Siígilo: O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso.

VIl. Descrição da Solução como um Todo

A solução consiste na contratação da execução completa dos serviços, incluindo: serviços preliminares e de canteiro,

reabertura e limpeza de vias urbanas, execução de cortes e aterros (movimentação de terra), empiçarramento com

material laterítico para O tratamento do subleito, drenagem superficial conforme necessidade, e sinalização provisória *

e definitiva. O Projeto Básico (PB) define as condições técnicas necessárias.

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica: Será exigida a entrega de Manual de Operação e Manutenção da

infraestrutura de drenagem. A garantia mínima exigida é de 5 (cinco) anos para defeitos e vícios construtivos. O contrato

terá um prazo de execução de 360 dias corridos a partir da Ordem de Serviço, com vigência contratual de 12 meses.

Vill. Justificativas para o Parcelamento ou Não da Contratação

Decisão: Não Parcelamento.

Justificativa Técnica e Econômica: Opta-se pelo não parcelamento da contratação, pois os serviços de terraplenagem,

tratamento de subleito e drenagem configuram um sistema único e integrado. À divisão do objeto em lotes aumentaria

os custos administrativos e OS riscos de incompatibilidade técnica e conflitos de cronograma entre diferentes

contratadas em um mesmo canteiro de obras.

1X: Demonstrativo dos Resultados Pretendidos .

Os resultados pretendidos estão demonstrados em termos de economicidade, eficiência e efetividade:

1. Economicidade: Redução de custos futuros com à recuperação de vias danificadas por falta de drenagem e subleito

adequado, prolongando a vida útil da infraestrutura.

2. Eficiência: Entrega da infraestrutura de base em prazo otimizado, minimizando riscos de falhas na coordenação.

3. Efetividade: Melhoria da qualidade de vida, aumento da segurança e da mobilidade urbana para o5 moradores dos

bairros Bacuri, Centro, Mangueira, Santa Lúcia, Santo Antônio e Vila Batista.

X. Providências à Serem Adotadas Previamente à Celebração do Contrato

A Administração deverá adotar as seguintes providências:

1. Planejamento e Projetos: Elaboração do Proiéto Básico (PB) e do Termo de Referência (TR): O Projeto Básico define

as condições técnicas, jurídicas e administrativas da contratação.
s

2. Licenciamento Ambiental: Obtenção da Licença Ambiental (ou manífestgção prévia/licença prévia), se à

responsabilidade for da Administração, antes da divulgação do edital.

3. Titularidade: Comprovação da titularidade do imóvel objeto da obra (ruas) por meio de certidão.

4. Pessoal: Capacitação dos servidores (fiscais e gestores) para fiscalização e gestão contratual, especialmente em

medições.

d Contratações Correlatas efou

Contratações Interdependentes (Pré-requisitos da Execução): Os estudos prévios e projetos que € wª“er&r: a
; &f P
& o
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execução já foram realizados, incluindo levantamento cadastral e mapas de georreferenciamento urbano. Outrascontratações interdependentes são a realização de sondagens e ensaios geotécnicos (se necessários para o ProjetoBásico).

Contratações Correlatas (Pós-obra, para Operação): A contratação subsequente de empresa para pavimentaçãoasfáltica ou em concreto é uma contratação correlata, assim como a contratação contínua de serviços de manutençãoe conservação (limpeza e jardinagem).

XII. Descrição de Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras -
Impactos Previstos: A obra produzirá resíduos de construção civil (RCC). Haverá geração temporária de ruído, poeirae vibração devido à movimentação de máquinas e possível supressão de vegetação na abertura de ruas.

Medidas Mitigadoras e Sustentabilidade: A empresa contratada deverá elaborar e implementar o Plano de .'Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), garantindo a destinação final ambientalmente adequada dosresíduos, conforme a Resolução 307/2002 do CONAMA. Serão incluídos requisitos de baixo consumo de recursos. ORelatório de Gerenciamento da Construção Civil deve ser entregue à fiscalização ao final da obra, acompanhado decomprovantes de destinação final.

XIII. Posicionamento Conclusivo Sobrê a Adequação:

Conclui-se pela VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO da contratação. A solução proposta é a mais vantajosa sob os aspectostécnico, econômico e social, pois atende de forma integral e duradoura a necessidade pública de infraestrutura viária emobilidade urbana.

*

Davinópolis - MA, 11 de setembro de 2025

Diretorá de Departamento de Compras e Licitações
Portaria nº. 343/2025

n /A .

Rafael Bragagnolo Lima
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Trânsito e Transporte.

Portaria nº. 128/2025

Allan Robsom Ferreira
Equipe de Engenharia da Sinfra

CPF: 018.707.553-08

T

Ruth Armgel
Equipe de Engenharia da Sinfra

CPF: 714.385.053-53

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil.

www.davinopolis.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

12 Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive

abertura de ruas, tratamento de subleito e drenagem no Município de Davinópolis/MA.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Obra de Engenharia.

1.3. Os quantitativos são os discriminados no Projeto de Éngenharia.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem como objetivo viabilizar a contratação de empresa especializada em serviços de

engenharia para a execução de terraplenagem, inclusive abertura de ruas, tratamento de subleito e implantação de

drenagem no Município de Davinópolis/MA. Essa iniciativa é essencial para melhorar as condições de mobilidade

urbana, acessibilidade e segurança viária, além de contribuir para o desenvolvimento ordenado da infraestrutura

municipal. A execução dos serviços será realizada em conformidade com as normas técnicas vigentes do DNIT e da

ABNT, seguindo os procedimentos e especificações detalhadas neste Termo de Referência e em seus anexos, de modo

a garantir qualidade, eficiência e durabilidade da infraestrutura implantada.

2.2. As obras de terraplenagem e drenagem são indispensáveis para atender à crescente demanda por vias urbanas

trafegáveis e seguras, especialmente em áreas com solo instável e sem sistema adequado de escoamento pluvial. Trata-

se de uma prioridade da Administração Pública Municipal, considerando que a melhoria da infraestrutura viária impacta

diretamente a qualidade de vida da população, favorecendo o acesso a serviços essenciais, o escoamento de produtos

e a valorização dos espaços urbanos. Os serviços deverão ser executados de forma contínua e coordenada, evitando

paralisações que possam comprometer o cronograma e a efetividade do investimento público.

2.3. O regime de execução dos serviços será o de empreitada por preço global, considerando a necessidade de

planejamento integrado e execução uniforme das etapas construtivas — desde a limpeza e reabertura das vias até o

acabamento final do subleito e implantação do sistema de drenagem. Esse modelo assegura maior controle sobre

prazos, custos e qualidade técnica, garantindo que todas as atividades sejam executadas de forma harmoniosa e dentro

dos padrões estabelecidos no Projeto Básico e no Termo de Referência.

2.4. O objeto desta contratação não estava inicialmente previsto no Plano de Contratações Anual do Município, porém

tornou-se necessário diante da demanda urgente por melhoria da malha viária e drenagem urbana, sobretudo nos

bairros Bacuri, Centro, Mangueira, Santa Lúcia, Santo Antônio e Vila Batista, que enfrentam dificuldades de tráfego e

alagamentos recorrentes. Assim, a realização deste processo licitatório é fundamental para viabilizar a execução dos

serviços de infraestrutura, assegurando mobilidade, segurança e desenvolvimento urbano sustentável para a população

de Davinópolis/MA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta para a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execuçãoáe
FEAg

terraplenagem, inclusive abertura de ruas, tratamento de subleito e implantação de drenagem no Munic_ípíõ'de
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Davinópolis/MA contempla a execução integral e coordenada de todas as etapas dos serviços, desde as atividades

preliminares de limpeza, desobstrução e nivelamento do terreno, até a compactação e conformação final das vias, com

implantação de sistemas de drenagem superficial e acabamento do revestimento primário.

3.2. Considerando a complexidade técnica e as diversas etapas operacionais envolvidas na execução dos serviços de

terraplenagem e drenagem, os trabalhos serão organizados de forma planejada e segmentada, conforme o cronograma

físico-financeiro e as etapas previstas no projeto executivo.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme os Estudos Preliminares, os requisitos da contratação para a execução de serviços de engenharia voltados

à terraplenagem, abertura de ruas, tratamento de subleito e drenagem no Município de Davinópolis/MA, incluem:

4.1.1. A empresa contratada deve ser especializada em obras de infraestrutura viária, com experiência comprovada na

execução de serviços de terraplenagem, drenagem e urbanização, garantindo a qualidade técnica, o desempenho

estrutural e a conformidade com as normas aplicáveis do DNIT e da ABNT. :

4.1.2. Para a adequada execução dos serviços, a contratada deverá demonstrar capacidade técnica e operacional,

apresentando experiência comprovada em obras de características semelhantes, que envolvam movimentação de terra,

drenagem pluvial e preparação de subleito para vias urbanas.
4.1.3. Ao final de cada etapa dos serviços, a contratada deverá emitir relatório técnico detalhado, informando o

andamento dos trabalhos, etapas concluídas, materiais utilizados, ensaios de controle tecnológico, ajustes técnicos

realizados e demais informações relevantes para o acompanhamento da execução.

4.1.4. A organização e execução dos serviços devem seguir rigorosamente as normas técnicas do DNIT e da ABNT,

especialmente as relacionadas à terraplenagem (ISF-211), drenagem superficial, compactação de solos e segurançado ..

trabalho, assegurando qualidade, durabilidade e segurança estrutural das vias executadas. '

4.1.5. A contratada deve monitorar e atender proativamente às demandas relacionadas à execução dos serviços, em .

constante articulação com a fiscalização, garantindo a continuidade, eficiência e conformidade técnica dos trabalhos.

4.1.6. No início do contrato, a contratada deverá apresentar um plano de execução detalhado, contemplando o

cronograma físico-financeiro, metodologia executiva, planejamento operacional, métodos de controle de qualidade e

estratégias para cumprimento dos prazos e padrões exigidos.
4.1.7. Em casos de ajustes técnicos ou imprevistos durante a execução, o prazo para atendimento deverá ser definido

em conjunto com o fiscal do contrato, de forma a não comprometer a entrega final das vias e sistemas de drenagem

dentro do prazo estipulado. .

4.1.8. Para comprovação de capacidade técnica, a licitante deverá apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica,

emitido(s) por órgão(s) da Administração Pública ou entidade(s) privada(s), que comprove(m) a execução de serviços

de engenharia de natureza e complexidade semelhantes, especialmente nas áreas de terraplenagem, drenagem e

infraestrutura viária urbana.
4.1.9. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter informações claras sobre o emitente, o contrato relacionado, a descrição dos

serviços executados e a dimensão técnica das atividades realizadas, comprovando aptidão para execução de obras de

infraestrutura pública. Ã :

4.2. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua e planejada, obedecendo ao cronograma aprovado e

assegurando a finalização dentro do prazo contratual, sem interrupções que possam comprometer a qualidade técnica

e a durabilidade da infraestrutura.

4.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais relacionados à execução de terraplenagem, tratamento

de subleito e drenagem. A empresa contratada será integralmente responsável pela execução direta das atividades,

garantindo o cumprimento das normas técnicas, ambientais e legais aplicáveis ao empreendimento.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A anenie s ,

5,1. Aexecução das obras de contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para exeguição de “
E
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terraplenagem, inclusive abertura de ruas, tratamento de subleito e drenagem no Município de Davinópolis/MA será
realizada de forma contínua e sistemática, garantindo o cumprimento do cronograma previamente definido e alinhado
com as diretrizes estabelecidas pela administração municipal.

5.2. Serão implementados procedimentos rigorosos de monitoramento e controle de qualidade para assegurar que os
serviços atendam às especificações técnicas e aos padrões exigidos. Isso inclui a verificação periódica da qualidade dos
materiais empregados, como o solo laterítico e os materiais de empréstimo, os métodos construtivos utilizados e a
conformidade com as normas de segurança aplicáveis às obras de infraestrutura viária.

5.3. O modelo de execução contemplará uma logística eficiente, garantindo que insumos, equipamentos e mão de obra
estejam disponíveis de maneira oportuna, evitando..atrasos ou interrupções no andamento das obras. Serão
consideradas as condições locais do terreno e as particularidades do projeto de terraplenagem e drenagem.

5,4. Será estabelecido um plano de resposta a imprevistos, de forma a garantir a rápida resolução de eventuais
problemas técnicos ou situações que possam comprometer o cronograma ou a qualidade da execução dos serviços.

5.5, A contratada será responsável por fornecer relatórios regulares sobre o progresso das obras, detalhando as etapas
concluídas, os materiais empregados, os ensaios de compactação realizados, eventuais ajustes técnicos e quaisquer
incidentes relevantes. A administração municipal realizará acompanhamento contínuo para garantir a conformidade
com o contrato.

5.6. Serão mantidos canais de comunicação eficientes entre a empresa contratada e a administração municipal, de

modo a assegurar que todas as questões relacionadas à execução das obras sejam prontamente tratadas e resolvidas. .

5.7. A empresa contratada deverá apresentar um Plano de Segurança do-Trabalho, contemplando medidas para

proteção dos trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, em conformidade com as normas regulamentadoras

(NRs) vigentes. O plano deverá prever o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e treinamentos

periódicos.

5.8. Será exigido o Controle Ambiental na execução das obras, com medidas voltadas à adequada gestão de resíduos,

como destinação de solos excedentes, controle de poeira e emissões, além da adoção de práticas que minimizem

impactos ambientais durante a execução.

5.9. A contratada deverá manter um Diário de Obras, registrando diariamente os serviços executados, os materiais

aplicados, o número de trabalhadores presentes, as condições climáticas e demais informações relevantes. Esse

documento servirá como base para o acompanhamento e fiscalização do contrato.

5.10. As obras deverão seguir as Normas Brasileiras de Regulamentação (NBR) aplicáveis ao setor de engenharia civil,

incluindo normas relativas a terraplenagem, drenagem, pavimentação e segurança do trabalho, garantindo qualidade e

conformidade técnica. “

5.11. Deverá ser elaborado um Plano de Mobilização e Desmobilização, contendo as etapas iniciais de instalação de

canteiro de obras, transporte de materiais e equipamentos, bem como, ao final, a remoção de resíduos e a limpeza final

das áreas utilizadas, assegurando a adequada entrega do empreendimento.

5.12. A contratada deverá executar serviços complementares necessários ao pleno funcionamento da infraestrutura

viária, como a desobstrução de dispositivos de drenagem e a recomposição de revestimento primário, assegurando a

funcionalidade e a durabilidade das vias implantadas.

5.13. O projeto deverá contemplar infraestrutura que garanta a segurança, acessibilidade e _funcionalídad?(swãàm d ,

urbanas, conforme as normas técnicas aplicáveis, assegurando o atendimento às necessidades dos usuárioy;zª “c/?
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5.14. Testes e ensaios de qualidade dos materiais e serviços deverão ser realizados durânte a execução, em
conformidade com os critérios estabelecidos no projeto e nas normas técnicas pertinentes, de modo a garantir a
durabilidade e a segurança da infraestrutura implantada.

5.15. Ao final da execução, a contratada deverá realizar a limpeza final da obra, removendo todos os entulhos e
materiais excedentes, de modo a entregar as vias e sistemas de drenagem em plenas condições de uso, sem qualquer
obstáculo que comprometa sua utilização pela comunidade.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato para a execução das obras de contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
execução de terraplenagem, inclusive abertura de ruas, tratamento de subleito e drenagem no Município de
Davinópolis/MA deve ser cumprido fielmente pelas partes, em conformidade com as cláusulas estabelecidas e com as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Ambas as partes serão responsáveis pelas consequências decorrentes da
inexecução total ou parcial do contrato.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução da obra, o cronograma contratual será
automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações e circunstâncias deverão ser formalizadas por
meio de apostila ao contrato.

6.3. As comunicações entre a entidade contratante e a empresa contratada para a execução da obra deverão ser

realizadas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido para facilitar

a comunicação, desde que devidamente registradas. '

6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de represehtantes. da empresa contratada para reuniões de

acompanhamento ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato.

6.5. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada uma reunião inicial entre a entidade contratante e o

representante da empresa contratada. Nessa reunião, será apresentado o plano detalhado de fiscalização do contrato,

abrangendo as obrigações da contratada, os mecanismos de controle, as estratégias para a execução eficaz da obra, o

plano complementar de ações da contratada (quando aplicável), os métodos de aferição dos resultados e as sanções

previstas em caso de descumprimento.

6.6. A contratada deverá garantir a entrega de todos os documentos de conformidade técnica necessários, tais como

laudos de qualidade dos materiais, certificados de conformidade de insumos e demais documentos exigidos, ao término

da obra, assegurando que a Obra esteja em conformidade com os padrões técnicos e pronta para uso seguro.

6.7. A fiscalização da obra será realizada periodicamente por técnicos designados pela contratante, que poderão

solicitar ajustes ou correções nos serviços executados para garantir a conformidade com as normas técnicas e com as

especificações do projeto.

6.8. Caso seja necessário qualquer ajuste no escopo da obra ou no cronograma em razão de imprevistos durante a

execução, as partes deverão formalizar termo aditivo ao contrato, sempre garantindo a legalidade e a transparência no

processo.

Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente o preposto da empresa antes do início da execução das ob: “cªgx5 e

contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive, ás ura C%

de ruas, tratamento de subleito e drenagem no Município de Davinópolis/MA, indicando no instrumento oslªg:ederes e s
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deveres atribuídos em relação à execução do objeto contratado. O preposto será responsável por representar a
empresa perante a Contratante, assegurando a comunicação eficiente e o cumprimento das obrigações contratuais.

6.7. A Contratante poderá recusar, de forma devidamente justificada, a indicação ou a permanência do preposto da
empresa, caso entenda necessário. Nessa hipótese, a Contratada deverá designar outro profissional para o exercício da
função, o qual deverá atender aos mesmos requisitos técnicos e de qualificação exigidos, garantindo a continuidade e
a qualidade da execução do contrato.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução das obras de contratação de empresa
especializada em serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive abertura de ruas, tratamento de
subleito e drenagem no Município de Davinópolis/MA. Ele deverá assegurar que todas as condições estabelecidas no
contrato sejam cumpridas, garantindo a qualidade das obras executadas e a correta aplicação dos recursos públicos.

6.10. O fiscal técnico do contrato deverá registrar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à
execução da obra. Esse registro incluirá a descrição de ações necessárias para a regularização de eventuais falhas ou
defeitos observados nos serviços realizados, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, S1º.

6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução da obra, o fiscal técnico emitirá notificações
à contratada, estabelecendo prazos para correção, de forma a assegurar o cumprimento do cronograma e das
especificações técnicas previstas.

6.12. O fiscal técnico deverá informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande decisões
ou medidas que extrapolem sua competência, de modo que o gestor possa adotar as providências necessárias para
regularização ou ajustes na execução da obra.

6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução da obra dentro dos prazos estabelecidos, o fiscal

técnico comunicará imediatamente ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as medidas cabíveis, garantindo a

continuidade e a eficiência da obra.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de àpostilamentos e termos aditivos

referentes à contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de terraplenagem,

inclusive abertura de ruas, tratamento de subleito e drenagem no Município de Davinópolis/MA, podendo solicitar

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, sempre que necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na busca da solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que sejam adotadas as

providências cabíveis, quando a situação ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato
/&;!e 21 =

í e

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da execúâo &O 9
Fis:
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obras de contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive
abertura de ruas, tratamento de subleito e drenagem no Município de Davinópolis/MA, contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, como ordens de serviço, registros de ocorrências,
alterações e prorrogações contratuais. Ele elaborará relatórios periódicos para verificar a necessidade de adequações
do contrato, visando ao atendimento das finalidades da Administração.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, incluindo todas as ocorrências
relacionadas à execução da obra e as medidas adotadas, informando, quando necessário, à autoridade superior aquelas
situações que ultrapassarem sua competência.

6.18. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, especialmente para fins
de empenho de despesa e pagamento, e registrará eventuais problemas que possam impactar o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, com menção ao desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, além de eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou setor com competência para tal, conforme o caso.

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos.que '
justificaram a contratação da obra de serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive abertura de
ruas, tratamento de subleito e drenagem, além de indicar eventuais medidas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos, para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, conforme os valores dimensionados pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto da contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para

execução de terraplenagem, inclusive abertura de ruas, tratamento de subleito e drenagem no Município de

Davinópolis/MA poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: ,

7.1.1.1. Não cumprir os resultados acordados no cronograma de execução da obra;
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as etapas previstas no contrato; ou

7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução da obra, ou empregar materiais com

qualidade ou quantidade inferior às especificações contratuais.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução do

contrato.

Do recebimento
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obras de contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive
abertura de ruas, tratamento de subleito e drenagem no Município de Davinópolis/MA, por meio de planilha que
demonstrará as etapas concluídas e os serviços realizados conforme o cronograma.
7.1.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando a execução das etapas previstas no Cronograma
Físico-Financeiro estiver completada em sua totalidade.
7.1.2. A Contratada deverá apresentar, junto com o relatório de execução, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos materiais empregados, assegurando a conformidade com as normas técnicas e regulatórias
aplicáveis.
7.2. O recebimento das obras será provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez) dias pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento
está de acordo com o Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.1. O prazo mencionado será contado a partir do recebimento da comunicação da Contratada, acompanhada das
evidências da conclusão da etapa conforme o cronograma.
7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório das obras, assegurando o cumprimento
das exigências técnicas estipuladas no contrato.
7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório das obras, confirmando o cumprimento das
exigências de caráter administrativo.
7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório das obras sob os aspectos técnico
e administrativo.
7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de execução, o fiscal técnico do contrato apurará
o resultado das avaliações, incluindo a análise da quantidade e qualidade dos serviços executados, o que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada. Todos os achados serão registrados em relatório a ser
enviado ao gestor do contrato.
7.2.6..0 recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, havendo mais
de um termo, com a entrega do último.
7.2.7. A Contratada fica obrigada a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas relacionados à
execução da obra identificados no recebimento provisório, não sendo atestada a última parcela até que todas as
pendências sejam solucionadas.
7.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela da obra até que sejam sanadas todas as pendências
apontadas no recebimento provisório.
7.2.9. O recebimento provisório ficará sujeito à verificação de todos os documentos e comprovantes exigidos para a
execução da obra.
7.2.10. A entrega da obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando não estiver em conformidade com as

especificações deste Termo de Referência e com as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis.

7.3. Em casos em que um único servidor exerça a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, encaminhando-as ao gestor do

contrato para o recebimento definitivo.

7.4. A execução da obra será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,

por servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade dos serviços executados e sua

aceitação por meio de termo detalhado.
7.4.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, se
houver, referente ao cumprimento das obrigações pela Contratada, com menção ao desempenho na execução

contratual e eventuais penalidades aplicadas.
7.4.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, solicitação de

correções à Contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.
7.4.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo da obra, baseado nos relatórios e

documentações. o Án.ejze >
7.4.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização. / ? O 0 9 6“'& S
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7.4.5. Envio da documentação ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.5. Em caso de controvérsia relacionada à execução da obra, especialmente quanto à qualidade ou quantidade, será
observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021. Deve-se comunicar à empresa contratada para emissão da Nota Fiscal
correspondente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela Contratada, de
quaisquer inconsistências identificadas na execução da obra ou nos documentos de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo da obra não exime a responsabilidade civil da empresa contratada quanto
à qualidade e segurança da execução, nem a sua responsabilidade ético-profissional pela correta prestação dos serviços
conforme os termos contratuais.

Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pela execução das obras de
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive abertura
de ruas, tratamento de subleito e drenagem no Município de Davinópolis/MA, inicia-se o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, conforme estabelecido nesta seção, prazo este prorrogável por igual período, nos termos do art. 7º,
8$2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.10.1. O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos de
contratações para despesas que não ultrapassem o limite específicado no inciso 1l do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela
execução da obra contém todos os elementos essenciais, tais como:
a) Data de emissão;
b) Dados do contrato e do órgão contratante;
c) Período de execução da obra;
d) Valor a pagar;
e) Destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável.

7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o processo será
suspenso até que a Contratada regularize a situação, com o reinício do prazo para liquidação após a comprovação da
correção, sem ônus para a Contratante.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura da obra executada deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da

Contratada, verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou pela documentação mencionada no art. 68 da

Lei nº 14.133/2021.

7.14. À Administração realizará consultas para: a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

para execução da obra; b) Identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público
e possíveis ocorrências impeditivas, conforme Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.15. Em caso de constatação de irregularidade da Contratada na execução da obra, ela será notificada para regularizar

a situação ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única prorrogação, a critério da

Contratante.

7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a Contratante notificará os órgãóê )

fiscalização sobre a inadimplência da Contratada, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a adoçaza'_fias :
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medidas necessárias à garantia dos créditos.
7.17. Se a irregularidade permanecer, a Contratante adotará as providências cabíveis para a rescisão do contrato de
execução da obra, garantindo à Contratada o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente.

7.18. Enquanto as obras de construção estiverem sendo efetivamente executadas, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2.O0 regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com
valores excessivamente acima da média.

8.4. Propostas que apresentem uma redução de 25% ou mais em relação ao valor estimado serão submetidas a uma

análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adicionais que justifiquem

a viabilidade dos preços ofertados.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar Se“às
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Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60

Conjunto Habitacional Ivanildo Jr., Av. Ivanildo Jr, s/n, Davinópolis/MA, CEP: 65.927-000
www.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas.
8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mercado e
demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as
normas estabelecidas no edital do processo licitatório.

Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março
de 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. O 0 8 B
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8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à átividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso |);

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis (termo de
abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, termo de autenticação do livro diário) dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), Índice de Liquidez Seca (ILS), Índice
de Endividamento Geral (IEG), Índice de Liquidez Imediata (ILI) e Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido (IIPL)
iguais ou superiores a 1 (um);

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.32. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), será exigido para fins de habilitação capital mínimo
de 10% do valor total estimado da contratação.

aa n,
atma,

8.33. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilk'gâó e
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poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.34. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.35. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.35.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.36. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.37. Certificado de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU, conforme a habilitação profissional exigida para a execução do objeto.

8.48. Certificado de Registro do Responsável Técnico da empresa, no respectivo Conselho de Classe — CREA ou CAU, .
conforme aplicável.

8.49. Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) expedido
pelo CAU, em nome do profissional responsável, comprovando a execução de serviços de características semelhantes
aos do objeto licitado, acompanhada do respectivo atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privago

8.40. A comprovação do vínculo entre o responsável técnico e a empresa poderá ser feita por meio de cópia do Contrato
de Prestação de Serviços ou documento equivalente que identifique o profissional, ou ainda por certidão emitida pelo
CREA ou CAU, devidamente atualizada.

8.41. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, o vínculo poderá ser comprovado por
meio do Ato Constitutivo da empresa ou certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizados.

8.42. Declaração do licitante indicando o responsável técnico — pela execução do objeto desta licitação.
8.43.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o responsável técnico
por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, mediante a
apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior;

8.43.2. A declaração de que trata o item 8.44, deverá ser assinada pelo respon_sável da empresa, bem como pelo
responsável técnico;

8.44. Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da licitação registrados em concelhos profissionais
CREA ou CAU.

8.45. Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, máquinas e
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;

8.46. Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, o, informando, sob.-

as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhós,

diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume to&ª 1
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responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA;

8.47. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado de serviços de
terraplenagem e drenagem.

8.47.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante
8.47.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.48. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não possui fato impeditivo à
contratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21.

8.49. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: A licitante deve declarar que cumpre os requisitos de
habilitação estabelecidos no edital.

8.50. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.51. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.224.522,97 (cinco milhões duzentos e vinte e quatro mil
quinhentos e vinte e dois reais e noventa e sete centavos), conforme orçamento realizado.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02. PODER EXECUTIVO
19. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15 451 2007 1020 0000 PAVIMENTACAO DE VIAS URBANAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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Diretora de Departamento de Compras e Licitações

Portaria nº. 343/2025

Rafael Bragagnolo Lima
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Trânsito e Transporte.

Portaria Nº 128/2025
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ANEXO IV — Projeto
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PROJETO BÁSICO

ECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP

USIVE ABERTURA DE RUAS,
PARA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, INCL

TRATAMENTO DE SUBLEITO E DRENAGEM .
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Setembrol2025

al de Davinópolis — MA | CNPJ: 01 616.269/0001-80
Prefeitura Municip

lis, Maranhão, Brasil
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópo!
www.davincpo!ís.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

1. INTRODUÇÃO

Este Projeto Básico define condições técnicas, jurídicas e administrativas para à

contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de

terraplenagem, inclusive abertura de ruas, tratamento de subleito e drenagem.

As obras são fundamentadas em:

- Levantamento cadastral das ruas contempladas nos bairros Bacuri, Centro,

Mangueira, Santa Lúcia, Santo Antônio e Vila Batista.

- Mapas de georreferenciamento urbano (Anexo !il).

- Planilhas orçamentárias estimativas baseadas em SICRO3/DNIT, SINAP!| e SEINFRA

(Anexo |).

- Normas técnicas de terraplenagem do DNIT (ISF-211).

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação por escopo de empresa de engenharia para execução das

seguintes atividades:

- Serviços preliminares e de canteiro.

- Reabertura e limpeza de vias urbanas.

- Escavaçãó, carga, transporte, espalhamento e compactação de solos.

- Execução de cortes e aterros.

- Empiçarramento com material laterítico.

- Extensão de trechos viários.

- Drenagem superfícial, conforme necessidade.

- Sinalização provisória e definitiva.

3, JUSTIFICATIVA

O município de Davinópolis-MA apresenta maiha viária predominantemente não

pavimentada, sujeita a deterioração acentuada em períodos de chuva e poeira

em épocas de estiagem.

As intervenções se justificam por:

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-80

Habitacional Ivanildo Junior, S/N, Davinópolis, Maranhão, Brasi!

www.davínopolis.ma.gov.br
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- Restabelecimento da trafegabilidade entre bairros.

Atendimento a demandas sociais de mobilidade, saúde, educação e comércio.

- Melhoria da qualidade de vida da população com redução de acidentes e

desconforto ambiental.

- Necessidade de adequação técnica em conformidade com DNIT, ABNT e

legislação federal vigente.

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO — .

As obras compreenderão:

1. Limpeza e desobstrução de vias (manual e mecanizada).

2. Reabertura de trechos — remoção de vegetação e obstáculos.

3. Terraplenagem — cortes, aterros, empréstimos e bota-fora, segundo ISF-211

(DNIT).

4. Transporte de materiais — com medição por distância de transporte médio

(DTM) e momentos extraordinários.

5. Empiçarramento — camada de revestimento primário com fornecimento,

transporte, espalhamento e compactação de piçarra.

6. Extensão de vias — abertura de novos trechos conforme levantamento

topográfico.

7. Drenagem superfícial — execução de valetas, caixas e saídas d'água para

escoamento pluvial.

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

- Terraplenagem (ISF-211/DNIT): cortes em solo e em material de 2º

categoria; aterros com compactação mínima de 100% dó Proctor Normal;

tajudes e bermas conforme seções-tipo.

- Materiais de empréstimo: uso de jazidas aprovadas; caracterização por

ensaios de granulometria e CBR > 20%.

- Bota-fora: áreas previamente licenciadas; proibição de lançamento em

APP. - Compactação: execução com rolo liso ou pé-de-carneiro; controle

tecnológico com ensaios de campo (densidade, umidade ótima).

cional Ivanildo Junior, S/N, Davinópolis, Maranhão, Brasi!

javinopolis.ma.gov.br
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- Drenagem: respeito ao escoamento natural das águas; proibição de

obstrução de microdrenagem existente.

vinópolis — MA | CNPJ: 01 .616.269/0001-60
Prefeitura Municipal de Da
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Segurança do trabalho: observância das normas NR-11, NR-18, NR-24 e

fornecimento de EPlis.

- Meio ambiente: destinação adequada de resíduos conforme Resolução

CONAMA nº 307/2002.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO

Execução: 150 dias corridos a partir da Ordem de Serviço.

Vigência contratual: 12 meses, prorrogável conforme art. 107 da Lei nº

14.133/2021.

7. HABILITAÇÃO TÉCNICA

- Registro da licitante no CREA.

- Atestado de capacidade técnica operacional em terraplenagem urbana e

empiçarramento.

- Atestado de capacidade técnica profissional com CAT de engenheiro civil

(CREA).

- Declaração de vistoria prévia do local.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Será adotado o critério de Menor Preço Global, considerando planilha estimativa

de custos unitários e cronograma físico-financeiro.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01 .616.269/0001-60

Habitacional Ivanildo Junior, S/N, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Designar fiscal e gestor do contrato.

- Fornecer dados técnicos e autorizações.

- Realizar pagamentos conforme medições aprovadas.

- Notificar formalmente irregularidades.
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Executar fielmente os serviços contratados.

- Fornecer mão de obra, equipamentos e materiais.

Instalar canteiro de obras conforme normas da NR-18.

- Manter diário de obra atualizado.

- Garantir sinalização e segurança viária.

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A fiscalização ficará a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com

poder de:

- Exigir ensaios de controle tecnológico.

- Rejeitar materiais em desacordo.

- Solicitar adequações em caso de não conformidade.

12. RECEBIMENTO DO OBJETO

- Provisório: até 15 dias após a conclusão, com vistoria técnica.

- Definitivo: mediante termo circunstanciado e verificação técnica, conforme art.

140 da Lei 14.133/2021.

13. GARANTIA CONTRATUAL E SEGUROS

- Garantia mínima de 12 meses contra falhas de execução.

- Contratada deverá manter apólices de seguro para riscos de obra,

equipamentos e responsabilidade civil.

14. REAJUSTE E PAGAMENTOS

- Reajuste anual conforme índices oficiais (SINAPVSICRO).

- Pagamentos mediante medições mensais, aprovadas pela fiscalização.



ESTADO DO MARANHÃO —
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15. SANÇÕES

O descumprimento sujeitará a coniratada às penalidades previstas nos arts. 155

a 164 da Lei nº 14.133/2021: advertência, multa, impedimento de licitar e declaração

de inidoneidade.

16. ANEXOS

- Anexo | — Levantamento das ruas contempladas.

- Anexo || — Planilhas orçamentárias (SICRO3/DNIT e SINAP)).

- Anexo lll — Mapas georreferenciados das vias (Bacuri, Centro, Mangueira,

Santa Lúcia, Santo Antônio, Vila Batista).

- Anexo |V — Especificações técnicas do ISF-211/DNIT.

- Anexo V — Cronograma físico-financeiro.

- Anexo Vl — Planilha de BDI!.

- Anexo VI! — Encargos sociais.
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ANEXOS VISUAIS — MAPAS DAS VIAS CONTEMPLADAS

Bacuri

PJ: 01.816.269/0001 -s8o
de Davinópolis — MA | CN

Maranhão, BrasilPrefeitura Municipa!
Junior, S/N, Davinópolis,

Habitacional! Ivanildo
www.davinopolis.ma.gov,br
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Mangueira

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60

Habitacional ivanildo Junior, S/N, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL D VINÓPOLIS

is — MA | CNPJ: 01 616.269/0001-80

Davinópolis, Maranhão, BrasilPrefeitura Municipai de Davinópoi

Habitacional Ivanildo Junior, S/N,
www.davincpolís.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
REElTURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Prefeitura Municipal! de Davinópoli

Habitacional Ivanildo Junior, S/N, Davinópolis,

www.davinopolis.ma.gov.br



RESUMO DO ORÇAMENTO

| |

ÉInescmção: — [CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DATA : 18/08/2025 T.S. Hora: 172

[ESNIRAARIA PARA EXECUÇÃO OE TERRAPLENAGEM. INCLUSVE : 23,36% Mãs: 7019%

EAA |EBSÊTORA DE RUAS. TRATAMENTO DE SUBLEITO E DRENAS! M BEZ a 16 80; 70100

nDa m s LOCAL: TrauNICIPIO DE DAVINÓPOLIS -
* o

« j
2025/07

2025/02 SEM DESONERAÇÃO
026 sEM DESONERAÇÃO

2025/04
2025/06 seM DESONERAÇÃO

j
PROPRIA

s SERVIÇOS PRELIMINARES R$151852,02 291

2 TERRAPLENAGEM R$ 4.486.694,35 85,88

3 DRENAGEM R$ 585.978,60 11,22
VALOR ORÇAMENTO: R$ 423505238 100,00

VALOR BDI TOTAL: R$ 989.470.59

vALOR TOTAL: R$ 5.224522,97
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
TONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

GENHARIA PARA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, INCLUSIVE
A |ABERTURA DE RUAS. TRATAMENTO DE SUBLEITO E ORENAGEM.

Da m s LOCAL: TMUNICIPIO DE DAVINOPOLIS - MA

DESCRIÇÃO: DATA : 18/08/2025 L.S. Hora:
1 23,38%

2025/0
2025/02 SEM OESONERAÇÃO

028 SEM DESONERAÇÃO
Íscx movo 2025/04

Í Ssinat 2025/00 sEM DESCNERAÇÃO
j PROPRIA FPROPRIA

coo DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA% J

A GRUPO À

Al NSS 209,00 201

| j
| F ises: | 1,50] 1.50

As 1.00 1.00)

As
2.20| 0,20)

A5 SEBRAE
0,60] 0,601

1
Aô SALÁRIO EDUCAÇÃO

2,50] 2.50

AT SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO
3,00) 3,00)

AB FGTS
8,00] 8,00)

As SECONC!
0,00] 9,00

| |
T

TOTAL 36,80 36,80]

|| À

PS
Í 7 0,00]
[ E EMUNERADO

17,88| 1

L
3.95]| 0.001 *

Í s2
ji j
É T 086 0.65|
; B3 ERMIDAÍ

=

Í |
: 109871 .3

ss
j

| i
+

o.07 0,05
EJ

o.73| 2.56)

B6
1.56) 0.00)

87 DIAS DE CHUVAS

T B1 0.07
' 88 1 AUXÍLIO Aj
| |f H 11,18)

j x) " S GOZADAS

L 0.03| 9,03
s81io SALÁRIO MATERNIDADE

ToTAL 47,31

À

é GRUPOC



AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Í |
|

| j
c2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO

om o

|
F ca *IFÉRIAS

317 241

H f
Í H— + -=
ê s jDEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

2,60| 1.88)

| e TiNDENIZAÇÃO ADICIONAL
038 0.29

L 1 TOTAL 10,81) 8,22

:) jeRuUPO D

| |
D FEWNCIDÉNCW DE GRUPO À SOBRE GRUPO B

l 17,41 8. Ej

Í D2 TREINCIDÊNCIA DE GRUPO À SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO Í o.0| 0,31

| INDENIZADO d

|
ToTAL 17,81 T

|
Í

j
H |

A+B+C+D= 112,73 70,18
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

DESCRIÇÃO: TEONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DATA : 18/08/2025

JENGENHARIA FPARA EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEN. INCLUSIVE

. |ÂSERTURA DE RUAS. TRATAMENTO DE SUBLEITO E DRENAGE

NÓPOL s/" TMUNICIPIO DE OAVINOPOLIS - MA
:

Í
2025/07

j
sepor 2025/02 SEM CESONERAÇÃO

i
seINFRA 026 sEm DESONERAÇÃO

|
o Novo 2025/04

Í
Sin 2025/06 sem DESONERAÇÃO
PRÓPRIA PROPRIA

o3689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS (M2)
x

i oocoseta — [PLACADE OBRA(PARA CONSTRUCAO CIV'L) EM CHAPA GALVANIZADA “N. 227, ADESIVADA SINAP| e 1.00000000 R$ 400, R$ 400 oa!

| ln =2,4 X 1,2º M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
0.01130 R$ 38,60 RSUÁ

| — 0005085 rnsso DEACO POLIDO COM CABECA 1º X 10 (7/8 X 17)
ÀÍ En [

Í
j

*. 20005069 rkasc DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (21/2X t1) 1 SINAP! ] xS 0.0132000 R$ 20 R$027

| oo00e50s 'sma»o 5 X 10º OM EM PINUS, MISTA OUEQUIVALENTE DA REGIAO - SRUTA l SiNAP: l m a.zoemm% R$ 587 R$ 1864

; —— à
i ToTAL Materias| Fs a1

|

|
|
l
|
|

Erã5 de Gbra com Encargos Complenentaes.

B8282 lcna:mz*ac DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP! s 0,3r29000d R$ 29.59 E

Í
: |

EX TeeRVENTE COM ENCARGOS COMP! ENTARES SINAPi * H «.,nmmª R$ 2304 R$ 26

1 À
j TOTAL Mão de Obra com Encargos. Complementares:| assS7

Í 102234 URA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF. .01/2021 t SINAP!

H

M3 010002 LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO C/ APARELHO (NF)

ee bra com Encargos Complenmentamas.
FONTE

1 280028 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
seDOP

Ze5036 —  ITOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
r 008 R$c6|

* l
T SUS Ec c EEAÇoo )

|" VALOR: ml

o
j —
-

i

fa.3. 00000003 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (MES)

Í

ª
"

Í

SRRREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAP! I E 150,00000000] R$ 3147 R$ 4720.50

EiRO Si DE OBRA PLENO COM ENCARGOS CON ENTARES SINAP! l * 50.000000 R$ 1291 R$6458.

Í
l

quwmww*
R$ 1LIT7

VAI.ORí g nj

271 502481 DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E TIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO C/ÁRVORES DÊ DIAM. ATÉ 9,15M (M2)

= : u ES c o
f

é - =

çããr — oraurenere tom- d8m -x - 16588 nacenal 140 p ou equvelarto) T camosão | cono | xm ES E Rs 2790

! —
| %É 33

Ex
T eusTO HORÁRIO

S |

n EZ c.o1

isnczrga Compementares - Sevente
n 0.00350000

|

o 18; ;

Jencaregado de suma - SICRO
| n 0.50000000 L s]

i



F 1 2.00000000 *.l ªl 29.34[

T6TALMAO DE nm-m 7850

Custo Horário da Exu:«uçio:l'

Produção da Equ'xpeª

Custo Unitário da Exeu:eãªXr

r “ Custo Direto m::ª
r

Fj H

R.1,2, So2512 ESCAVAÇÃO COM TRATOR DEESTEIRAS COM LÂMINA, EM MATERIAL DE 1º CATEGORIA (M3) |L
E :

S

E —
"

Frrmtor esteira (cat - cBm - x| - 183-62 nacional 140.0 ho ou equivalente) 1.00000000 1,0000 6.0000 R$ 270,800 R$ 2708

À
j 1 Tºmnunmrmi.l R$ 270

Custo Horário da Emuçâºl_ R$ 270800

Produção da &uiª 108.000

Custo Unitário da Execução| RS 2. 5:74&

| j
Custo Direto T:mI1 R$ 25074

“”
VALOR:! 251

3273 100582 CARGA, MANOBSRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 Mº - CARGA COM ESCAVADEIRA RIDRÁULICA (CAÇAMBA TE 50 Mº 1111 HP) E DESCARGA LIVRE TUNIDADE:

M3). AF07/2020 (M3)

gs1387 ICaMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE EIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 ES SINAP) T em |
RS

| RGA ÚTIL MÁXIMA 15335 KG, DISTÂNCIA EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 V |

H INcuusive CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF. 06/2014 l

| *
|

y|
j

91386
E SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 x| SINÃP! F em | R$ 288 R$ 53%

Í
EIXOS 4,30 M. POTÊNCIA 236 CVº | Í

l

À
AFLOBMRDIA

| | x À
j

j )

Í s2 IESCAVADEIRA HIDRAULICA SOS! T3, PESO OPERACIONAL 17 T SINAP| C 0,0105000 R$ 862 R$ 0

i |POTENCIA BRUTA 111 HP - CH! D!

s E SCAVADEIRA MIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0.80 M3 PESO OPERACIONAL 17 7. SINaP! l cm * 9,0083000: R$ 212

| OTENCIA BRUTA 111 P - CHP DIURNO, AF .98/20
| |

[21.4. So5065 TRANSPORTE COMERCIAL TOM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M*, EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA (DENSIDADE=1 STINP) (TKM)

|

102450 aminhão sasc. 15,0/10,0m3 ( m benz lk º “ .0kw o% equiva x 1.00000000 V. 1.0000 | 00000 R$ 2881200 R$ 27.1700]

| |

á Ec â
r VW X

Tusto Horário da Execução:|

Produção da Equipe:|

Custo Unitário da Execução:

cug.epm'nnal:x R$ 1151

VALOR:| 116

Fn E 4413984 REGULARIZAÇÃO DE BOTA-FORA TOM ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO (Nº)

L
E



T hão tanque com capacicade de 10000 i -Í ipacicade ce 188 XW 2.00000 tss | o67o li R$ 230.4524] R$ 84.0225

Í EX Grade de 24 discos rebocês
T !

Í EXA e iscos rebocávei de D = 60 cm (26”) 1.0000 o
| r: em | cogco cesco | o3100 | R$ 5.0871] R$4,5083]

Essas !Mmon:veuaam S3 Í | |
1 09000 600 | o0100 =

: F | T R$ 280 5658

E |Roio compactador pé de cameiro viaratório autopropeiido po pneus de 11.8t-82kW l 100000 1.0000 | 00000 ]c | om R$ 2253607

EssT7 frrator agricola sobre pneus - 77 KW o :
k 1.0000 nss0o | o3100 R$ 155,670| R$ 58,258 R$ 125,6728]

j
T6TAL EauIPANMENTOS:| R$ 126247

n 14,6800]

TOTAL NÃO DEOBRA:| 14,6800)

r Custo Horário da
Produção da Equipe:

Custo Unitário da Execução
Custo do FIC (0,02663): R$ 0107

Custo Direto Tota!: R$ 36674

: VALOR:* a

[221. 4016096 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 1,56 Mº (M?)
|

ee sobre esteiras com caçamba com capacicade de 156 mP - 118 KW 1.00000 | Rs 15957A R$ 307,885º

T5TAL EQUIPAMENTOS: R$ 307!

. um

Líw DE OBRA

| ETA Teenene
,

j |j
Custo Horário da Execução: R$ 322,56!

Custo Unitário da Execução] R$ 14013

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0373

Custo Direto Total R$ 1.4388)

VALOR: ”

|
|-
, o Ex

Í
|
L—
À

f22.2. 100874 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E TWATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 1º = -CARGA COMPÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 Mº / 1238HP) E

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF.07/2020 (M3)

91387 CAMINHÃO SASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO TOTAL 23.000 XG SINAP! o 0,01380000 R$ 77.68 R$ 107

Í ANA UT MÁXIMA 15.935 KG.DISTÂNCIA ENTRE EIXOS .80 M, POTÊNCIA 230 OV |

| NCLUSIVE CAÇAMBAMETÁLICA - CH! DIURNO. AF. 06/2014 |

| | | |
91286 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M2. TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO SRUTO TOTAL 22000 XG SINAP! E 1! c,cu;uow* R$ 269 R$ 533

| CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.835 XG, DISTÂNCIA ENTRÍ IXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV. | * H

| lwc..vs,vs CAÇAMBAMETÁLICA- CHP DIURNO. AF 06/2014 | | | |

|
j h Í

À
| j | À

Í E SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP. CAPACIDADE DA CAÇAMBA SINAP! * E 0,010500 R$74 ES

i
2 KG - CHI DIVRNO. AF08/2014

ª

|
L

6sao A CARREGADEIRA soBRE RODAS. POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP. CAPACIDADE DA CAÇANMBA | SINAP| T em | 0,008300 R$ 1686 R$ 38

Í " E r A enaeIONAL 11622 <G - EHP DILRNO AF-06/20% | é

! |
n

l TOTAL Equipamento Gusse Horane:| E

VALOR] si
j

Z.2.3. 505065 TRANSPORTE COMERCIAL COM TAMINHÃO BASCULANTE DE 10Nr, EM RODOVIA TNÃO PAVIMENTADA (DENSIDADE=1.5T/M?) (TKM)

UTILIZAÇÃO :



"

t
Em E — Y

Í 102489  Caminhãc basc. 15,04/10,0m3 ( m. benz Ik 1418 -170,0ikw' u ) 1 — -

! ou equivalemte) 00000000 10000 0.0000 R$ 289,1200] R$ 27,7700 R$ 288,:200]

]
TOTAL EQUIPAMENTOS: | R$ 289,1200

Custo Horário da Execução:| R$ 289,:2/

Produção da Equipe: 2480000

Custo Unitário da Execução:| R$ 1.161|

Custo Direto Tota!:| R$ 11811

12.2.4. 00328 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DEAQUISIÇÃO (M3)

— 7 — ——

ms — — [eAMINHÃO TANQUE 6090 (CHP) SENFRA " â MSSA o Reearsod

10725 ;OMPACTADOR DE PL W ATC HP 7 (CHP) iFF
| 'Cv DE PLACA VIBRATORIA HP 7 (CHP) SEINFRA s 0,03500000 R$ 51,4000] R$ 1,7990

aaa TT ss E EE e Rs 700000
ToTaL Menera | E T7 006

|

[ = T RETT E—

12543 ÍSERVEME
SEINFRA : " * 0500000 : ' R$ 20,1758)

T57ALNão e Ombr:

E VALOR] 10505

25 4011211 REFORÇO DO SUBLEITO COM MATERIAL DE JAZIDA - 100% PROCTOR INTERMEDIÁRIO (Nº)

ÍCirm ão tanque com capacicade de 10000 i - 188 AN : 1.00000 7200 0,2600 R$ 330 R$ 84,0285) R$ 256 3622

um a s ee a pTA [ u am T om RS SD ES Rs a7

Tmotonveiadora - S3 K
q — 100000 t 0,5800 Il 0.4100 “ R$ 282,1718) R$ 121.5518 R$ 216,3178]

Klmm compactador de pneus aviopropeisco de 27 :- 85 KW ]l 1.00000 k 09.9600 1' 2,0400 x R$ 257,8857] R$ 1249429 R$ 2525680

— EEA e TBT RN e om E Rs 225 260 FR& 1005767 Rs 225 560

ír-: aqrcaia sobre preis - T7 RN | e sem T om Rs 15567 Rs su z5e Rsc

I
* ToTAL EquiPaMENTOS | R$ 1.063,0008]

iE
?cãº pEOBRA À

l Pesas SS h

|
| ToTALMÃO DE SRA 745800

r CTusto Horário da Execução:| RS 1.077 6808

Produção da Equipe] 134 5600

Custo Unitário da Execução( Rs 6 0089

Custo do FIC (0.02563): R$ o2153

R o d onqa co má de n com escavedere Morêuica de 15677
R 1 se

TomL: R$ 15844



FRANSPORTE - TEMPO FIXO = - —
: é S —— FREÇo NTÁRIO EFTo mNTÁRIO

aoieces — Escevação e carga de matenal de jazida com escavadera emjazida come: Meráuica de 1,56 mº (Caminh
bascuíante com caçacicade de 10 mº - 210 KW PAA t So1426e 206307 R$ 16000 R$ 3712A

TRANSPORTE - TEMPO FIXO] RS 3715

: o É
s.. ; e =

1016006 — wFEscavação e carga de matenai de jazida com escevadera hidráuiica de 1,55 . i
|caminhão besculante com capacidade de 10 mº - 210 KW) 200 o —— R$ 0,0000)

WOMENTO DE TRANSPORTE | R$ 000
Custo Direto Tota!: RE 15,5200]

VALOR) 1252

[31. 0804187 CORPO DE BDTC D = 0,80 M PAS - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS (M)

|EQUIPAMENTOS
UnZAÇão — EUSTO OPERACIONAL F

E com e cebate de T 136 7.00000 10000 | 0.0000 R$ 295 836 R$ 97,9754 R$ 295 8362
TOTAL EQUPANBNTOS: Rs 295650

aÃão DÊ OBRA

E vente
-

j|
j ToTaL NÃo DE CeRA| ax 040d

Tusto Horário da Execuçãor] R$ 398,07

Produção da Equipe| 207508

Custo Unitário da Execução R$ 163,7874

M2174 r“ºº de concreio armado PAA - D = 0.80 m
R$ 1.037,55

TTA MATERIAIS: R$ 1057

. rymu de cimento e areia 1.é - confecção em Detoneira e lançamento manual - areia comercia!
RS 6 5623

| j
= g ec cESpO MNTT UP - confenção em befonera e Bnçemento manual - 2rea. D70a e pecra de mão comerdias = E swsau] EE Rs 257 580

H

o5003 — | Fomas detábuss de pnho para dispesnivos de crenagem - vilização de 3vezes - confecção, Tnsmalação e retraca ” s. R$ 725100

To R$ 313,1597]

r
Y =

' MOMENTO DETRANSPORTE > o ”

| MatTa (Tubo de concreto &s m 749780 o.o :. x

elevação ce 6,2: e carrocenia de 7

J

|
TWoNBNTO DE TRANSPORTE:| Rs c.0000]

Tusto Direto Tota: R$ 1 514.507
VALOR: 5145

[32. 102743 BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D = 80 CM EM CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 0º, INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. AF 07/2021 (UN)

j

ES

ssão
o

S
P



102730 IRMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 - MONTA( ENAP xS 9.50270000] R$ 1183 R$ 1108
07/2021

102731  ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 12,5 MM - MONTAGEM. SINA?P| KG 35,54580000] R$ 871 R$ 345,14)

AF07/2021

102728 ARMAÇÃO DEMURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 6,3 MM - MONTAGEM SINAP! K 70.63700000] R$ 1441 R$ 101499

| AF 07/2021

102726 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTAUTILIZANDO AÇO CA-SO DE & — MM - MONTAGEM. SINAP| KE 7,13500000 R$ 1321 R$ 8425

| AF 07/2021
À

102734 ARMAÇÃO DE SOLEIRA UTILIZANDO AÇO CA-SC DE 6,3 MM - MONTAGEM, AF..07/2021 SINAP! xe 18,00780000] R$ 13,39] R$ 25451

102736 TONCRETAGEM DE BOCAPARA BUEIRO, FCK = 20 MPA, COM USO DE BOMSA- SINAP| ma 1.95580000] R$ 747,12] R$ 148121

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 07/2021

102727 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SOCA PARA BUEIRO, EM SINAP| 12 10,72140000] R$ 105,97 ' R$1.135,5

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF 07/2021

EZ TASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. SINAP! Ma 0.46800000 R$ 853,35] R$ 38835

[AF 01/2024
TOTAL Serço: RS BSA

VALOR:| 481567

G)SS

Opape

W



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
TBESCRIÇÃO: — JCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL:IZADA EM SERVIÇOS Dl DATA : 18/08/2025 T.S. Hora: 11273%

|ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE TERRASLENAGEM, INCLUSIVE MMEs: 7019%
|ABERTURA DE RUAS. TRATAMENTO DE SUSLEITO E DRENAGEM. - 2S 15e: 1010%

LOCAL: TMUNICIPIO DE DAVINOPOLIS - MA
2025/02 SEM DESONERAÇÃO

SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO
lstcao sovo 2025/04

SINAPT 2025/08 SEM OESONERAÇÃO
PRÓPRIA PROPRIA

Fua AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ()

Tooa7avo — TALIMENTAÇAO - HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP! * 1.00000000] R$ 4 23

ocasees —  ÍEPI . FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 1 SINAPI 7 7.00000000] R$131 R$

;|
0003 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP! - 1.0000c000] R$ 1.63| R$ 143

DocezAss — TFERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPI SINAPI s 1.00000000] R$078| R$ 078

| LETADO CAIXA)
Í
|É ocosraa — ssuno- MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTAR SiNaP) 7 100000000 R$ 006 R$ 0,08

|
oc —  [TRANSPORTE - HORISTA(COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEI 11 SINAP) | " 1.00000000| R$0/60] R$ 2.80|

” TOTAL Encargos Complementares: s)

00006114 *N.JEANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPI n 1.00000000| R$ 1601
T6TAL Mão de Obra:

—
—

s5308 f RSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - SINAP:
HORISTA sc

2462

6236 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

000373TO k MENTAÇÃO - HORSTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) * SINAP!
R$ 42

-

Rs

cocasass — ÍEP: - FAMILIA
CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA, TENCARGOS COMPLEMENTARES - T SINAPI H 1 R$ 1A s

| lcc.r:oc CAIXA)
|

Â

ã 41

poosTara — TEXAMES - HORISTA[(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) * SINAP! |o 1.0000000 1 ES

j

DO04345S
DE FORMAS - HORISTA xEN:ARGOª SINAP! * " , 1.0000000 Rs “1 Rsº. sw

t
|

Ex R$9

maa — TSEGURO- HORISTA(COLETADO CAIXA - ENCARGOS CONPLEMENTAR: 1 SINÃP| | s ! 1 umwoj F 91 j

| |
j |

gueeme - n 7 o R$05

Tocatar: — [TRANSPORTE - HORISTA(COLETADO CAIXA-. ENCARGOS COMPLEMENTARES) k SINAPI 1 X ,uommo1 RS 1 >v1

ToTAL Encargos. sa

—
—

ocostt7 — [CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA)
SiNÃ?)

—— F 7 om e

5306 CURSO DE CAPACTAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGO: SINAP:

cCoMPLEMENTARES) - HORISTA



88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H )
||

oocaTaTo —  TALIMENTAÇÃO - HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP! G 1.00000000| R$ 423

Poosaaes —  TEPI-FAMIDIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) ENc E 1.00000000| R$ TE RE1

| ccm Joxaves- MORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINÃPI É 7,00000000| R$ 163 R$ 145

|
Toos3aSs — IFERRAMENTAS - FAMIDA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -) SINAP R T.00000000 R$ c76|

OLETADO CAIXA)
| encarara — ssuro- HORISTA(COLETADO CAXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP! 1.00000000] R$ 008 R$008|

|
í osTaT — |TRANSPORTE - HORISTA(COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP' F R$ 060

j s.

...
F ome

Tococare — JARMADOR (HORISTA)
SINAP! EJ 1,00000000| R$21,16]

ToTaL Não de Obra: En

E F5O DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA ENA F Rs 026

ToTaL Serço: Rsem

r VALOR: 2981

[TO5F30 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10 MM - MONTAGEM. AF 07/2021 (KG) —

—
Fome

r cootraa — TARAME RECOZIDO 16 SWG. D = 1,65 MV (0,016 KGM) OU 18 BWG, D = 125 MM (9.91 KEM) SINAP! rA

Tooseet? — TESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, PARA SINÃPI UN 0,5430000d R$ 02 R$ on

| VERGALHAO *4,2.A 12,5º MM, COBRIMENTO 20 MM
Í
L à

TOTAL Manerir | EM

650 de Q5m com Ehcaros Compiementares.
Ex — .

68238 UUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINaFi n
R$ 027

8205 ENCARGOS COMPLEME!
SINAP s 0067 R$ 28,8

rammosz com

L— j

j 582803 |
SINAPI

ToTAL Servço

VALOR:

Tog731 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA TTILIZANDO AÇO CA-SO DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 07/2021 (KG)

í :
Í — 1

t oostaa — TARAME RECOZIDO 16 8WG. D = 1,65 MM (2.016 KGM) e UTa BWG D= 125 MM(0D: KEM | EN

L P
TE R$ 008

| Becas017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM TRADA LATERAL. EM PLASTICO, PARA l SINA?) 0367

SE ALHÃO 42A 12,5º MM COBRIMENTO 20 l

:

TTA Maeea: .

aex3e —  |AJUDANTE DEARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINÃPi



| E TARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES T SINAP! Tn | o. um:col R$28,87] R$ 148
Í T N T s 87 )

Í | Í
Í j

| Í j
b

H j
TOTAL Mão e Obra com Encargos Complemertares: E

ss
FomE ee

S2804 1come E DOBRADE AÇO CA-S0, DIÂMETRO DE12,5 MM. SINAP! e 1.00000000 R$ 760 R$7.60]

ToTAL Seriço] T7

A
VALOR: a71

To2778 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 6,3 MM - MONTAGEM, AF. 07/2021 (KG)

00063132 1ARAM' RECOZIDO :6 BWG D = 1,.65 MM (0,0:6 KGM) OU 18 BWG D = 1,25 MM (0.91 KGM) SiNa?: e 0,0250000% R$ 2327 R$ c.5e|

| | Í
j

À À

Joosão:7 —  TESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, PARA SINAP! un | 0,9700000 R$ 022 R$021

| IERGALHAC “4,2A 12.5º MM, COBRIMENTO 20 MM

* | 1 ToTaL manera:| sm

fiEão e Obra com Eocarpos Comprementares. Z e

88238
SiNAP! F R$ 0.68]

Í B826s
SINAP! n * p12060000 R$ 2981 R$ 250

|
L

p
Foue ã

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂMETRO DE 63 MM. AF. 06/2022 SINAP:

ToTAL Seniço:

— [102728 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA TTILIZANDO AÇO CA-SO DE & MM - MONTAGEM. AF 07/2021 (KS)

'ª
FoNTE u . ÃA

| : , 55
ÍX oestaa — TARAME RECOZIDO 16 5WG. D « 1.65 MM (0.018 KGIM) OU 78 BWG D = 1,25 MM (0,01 KGM) SINAP!

|
v V

R$0,16|

acoasom? — JESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM PLASTICO, PARA SiNAP! UN o.7. R$ 022

| lv-:;ca«..um “4224125º MM, COBRIMENTO 20 MM

:

TFoTaL Meterar| Fso7

FoNE
S

fí150 d6 Obra com Encargos Complementares.

f
;

" B potemaad R$ 036

Ex ZOUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP! E 0.01470000]

[S rm.w;oa COM ENCARGOS COMPLE!
SINAP! s 009000000 R$ 29,07 R$ 2.68

j

FonTe



2802 TeoRTE E DOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂVMETRO DE &9 MM. AF 06/2022 T SiNa?: i e | 1.00000000] ES :1 RS 451

|
1 |

l TOTAL Serviço: RsA

[
|
= vazoR 1:».211

| | —
ínrm ARMAÇÃO DE SOLEIRA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 6,3 MM - MONTAGEM, AF 07/2021 (KG)

j

| ocosata2 JARAME RECOZIDO 16 WG, D = 1,65 MM T6,076 KGW) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 KGM) SINAP! xe 0,0250000] R$ 2327 RSº. ss'i

|| !
j

f j
Tovseote —  TESPACADOR / DISTANGIADOR TIPO PINO EM PLASTICO, PARA VERGALHAO ATE 10 M. SINAP! UN 7.3330000 R$03 R$049|

PARAAPOIO DE ARMADURA

ScA

ee



s.

28236 JUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI -"

8245 TARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAF) 30000
| i , s 0.082: R$ 2881 R$ 2.5|

|| À
À

TOTAL Não de Obra com Encargos Complementares: E
Í

fsaraço
.

ES TeogTE E DE AÇ ÂMETRO DE &. - " .
: S

ORTE E DOBRA DE AÇO CA-S0, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF 06/2022 SINAP| e 1,0000000d R$ 255

L j ToTAL Semaço:

VALOR:

Fwssn ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4 -CONFECÇÃO EM BETONEIRA É TANÇAMENTO MANUAL - AREIA COMERCIAL (Nº)

|

ú
a me | m mee ——

Ex lsewr-mn com motor a gasotina com caacidade de 600 ! - 10 K 1.90000 1,0000 | 00000 R$ 52,501 R$ 31.4669) R$ 2. ssxj

T esori íTra-vs:on'z:o: Tanue! carmmho de mão com capacicade de 80 | 400000 oTmoo | 02300 I R$ 0.752 R$ 05117 R$ 2 7862 á

|

j

| Ex Trransporiador manua! gerse com capaciócie cé 180 32,00000 1 0,3800 1 0,6200 * EJ 1,73911 RS -,.'.92:1 COTECTU RR

x ToTaL EquIPAMENTOS: Rs se.ssj

- =E —T EustonoRáROo |

"” Jpecrero
l v 1 1,00000 21 04001 21.040

1 EXA *Strven:
V ! 9.00000 *4.m01 15212
i E ToTaL nonleml 153

Custo Horário da Execus 1 R$ 212722

Produção da Equipe: 4 '.u-'.&]r

Custo Unitário da Execução: RS 55,53131

MOCE2 eia mécia iavada
”

' MOC2a lc.-mw Fomane GPN -32-saco
|| s)

j

FRASSPORTE - TEMPO FIXO
En coueo TFonuo

MOooE2 a Tedis svada (Camnhão basculame com capacinde de 16 mº - 219 XM 7 Eo1c6s7 T 65266

|
MO426 Y:m-.m Fomana DP 11 35 - saco (Caminhão carroceria com cepacidade de *5 ?” 168 K) t 8914655 l 0,36222

——
Tes média iavaca (Caminhão basculantecom capacidade de 19 m? - 210 <W) 165246 — |



H MOS24 ento Portiane CP 1: - 32 - saco (Caminhão carroceria com capacidade de * o ee | W oc a19n mwc' 9 ªsa.-w] R$ 0.00%

|
| | j l | ºl

| H j
? MOMENTO DE TRANSPORTE:| R$ 0,0000)
|
r Custo Direto Total: RS 4sa.7:n]

VaLoRd aso 71

rszzs BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE é CV, SEM CARREGADOR - CH! DIURNO. AF 06/2023 [)

88221 (OMINAL DE 800 L. CAPACIDADE DE MISTURA 380 L, MOTOR SINAP!
R$ 1,59 RS 1.56)

IFÁSICO POTÊNCIA DE 4 Cv, SEM CARREGADOR - DE?! IAÇÃO. AF 05/2023

28222 TE 500 .. CAPACIDADE DE MISTURA 360 , MOTOR SINÃP! 7,0000 RS; R$0. 351

|
iROS. AF. 95/2023

j

l

Í Í
|

L à.

——
Tm ” s]

| VALO! Ej

(39225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE TISTURA 360 L.,MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE2 Cv, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF. 05/2023 (CHP)

FE =
FoNTe Ex

88221 BETONE:RA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L. MOTOR SINAP|
R$1.58|

SLETRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF 05/2023

| =

89222 ONEIRA CAPACI!DADE NOMINAL BSCOL, CAPACIDADE DE MISTURA 3680 L SINAP!
1.0000000% R$03 R$ 0,26!

| TNEAA SAA AOo porâNCIA DE < CV. SEM CARREGADOR - JUROS AF |
Í |

| | | j l

26223 NEIRA CAPACIDADE NOVINAL DE 500 L. CAPACIDADE DE MISTURA 369: MOTOR SiNAP! 70000000 R$ 171 RS 1T

CO POTÊ' DE é Cv, SEM CARREGADOR - MANUTE! :ÃO. AF 05/2023

l t
j

|

88224
CAPACIDADE MOTOR SINA?! T 1,000000 R$ 24 R$ 260

N
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO k

ToTAL mà e

VALOR: 8.03)



|cAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014 (H)

—

oomseasT — eETONEIRA CAPACIDADE NOVINAL 600 . CAPACIDADE DE MISTURA 360 L. M 000084 :
e o L MOTOR iNAP!

iCO TRIFASICO 220/280V, POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR o s idens o

TeTaL Equpemente: s

VALOR:| 156
|

| j

T89222 BETON!i RA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÉNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF. 05/2023 (H)

V[,

c0c36367 ONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 .. CAPACIDADE DE MISTURA 280 L MOTOR iNA 0,0000%: E

o TRIEASICO 220/280V. POTENCIA £CV SEM CARREGADOR | — á s NO —

Í j À ToTaL Emupamente: F5c

VALOR: o,36

Fsu: BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 380 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁ!SICO POTÊNCIA DE é CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF 08/2023 (H)

jequipamento

600 .. CAPACIDADE DE MISTURA 380 L.MOTOR
ENCIA 4CV, SEM CARREGADORT3sTONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL

|ELETRICO TRIFASICO 220/380V POT20026367
TOTAL Equipamento:|

VALOR:

69224 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600

|
, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 05/2023 (H)

| eocoz7os TENERGIA ELETRICAATE 2000 KWA INDUSTRIAL, SeEv DEVANDA h SiNÃ?! H ET - RscA R$ 240

== .
l ToTaL Especiais|| = j

r VALOR j

W CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO TABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA UTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE

CAÇAMBA METÁLICA - CH! DIURNO. AF 06/2014 (CH)

s828i [moToRISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES i SINAP x -

81380 AMINHÃO BASCULANTE 10 M2, TRUCADO CABINE. SIMPLES. PESO BRUTO TOTAL 22.000 KG SINA?! T

CARGA UTIL MÁXIMA 15936 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,60 M, POT TÊNCIA 230 CV
INCLUSIVE CAÇAMBAMETÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF. 08/2014

g1382 ÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO ERUTO TCTAL 23.000 KG* SINAP! - ] 7.0000 R$ 44 RS 4'1

Um MÁXIMA 15.938 XG pISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 V. POTÊNCIA 230 CV i

CA-IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014 | |
x

| | |
F F5 FE 5 13 TRUCADO CABINE SPLES. PESO SRUTO TOTAL 22 000 KS | ENT T= 560000 Ex

| |CARGA UT; a8 <G. DISTÂNCIA ENTR (OS 4,80 M, POTÊNCIA 239 EV

|

| |

|

— j
| j j

ToTAL Seraçe:| s uuà

VALOR] T7
j

91386 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 TRUGADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.335 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 236 CV. mc%

jeaçamBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF .06/2014 (CHP)

en

sa | om [
º

pó



28281 [MOTORISTA DE SASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEME! | z R$ 322

H j s s2

l 81380 HÃO BASCULANTE 10 M3 TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO SRUTO To7 y 1000000 º s

|CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV . & sa sa a

l |nnciusive CAÇAMBA METÁLICA- DEPRECIAÇÃO. AF. 06/2014

| |
|

21382 [EAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO SRUTO TOTAL 23.000 K<o = , , PE w G SINAP! - F E

r jcARGA ÚTIL MÁXIMA 15.635 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV sn s N

' ;WCLUSME CAÇAMBAMETÁLICA- IMPOSTOS E SEGUROS. AF. 06/2014

| : |
Í

|

l 91381 [CAVINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 Kãl SINAP! E 71,0000000 R$ 110

| CARGA ÚTIL MÁXIMA 15835 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV [ Ê —

1 'NCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS AF 08/2014 1| Í

| |
|

| 81362 lc.wm (ÃO BASCULANTE 10 M2, TR! t * H |
| e a CULANTE 10 M3, TRUCADO CASB! SiNaP! T e s

Í |CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.936 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV. Í | o e

& lwc-.us;va CAÇAMBAMETÁLICA- MANUTENÇÃO AF 06/2014

Í |
91384 TINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG SINAP!

|

o 7 c 3 TO TOT o N F 10000000 a 13884

RGA ÚTILMÂXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV Í | on sa 2

NCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 08/20:4 l *

l TOTAL Serviço:] R$ 8. 1j

r VALOR: zss,j

| 000377A Ícc:us:;:í&hc». BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NÃO l SINAP! N UN 9.00006030]| R$ 81.699,70) R$ 4,82

ooamee — |CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAO 23000 KG, CARGA UTiL MAXIMA 15285 KS. SINAP! UN 0.00003420] R$ 707 00899 R$ 2397

OISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUi CABINE E CHASSI, NÃO INCLWY!
IcCARROCERIA)

ToTaL Equipamerto REm

| DD
Í VALOR:| zue]

| À
91382 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO TABINE SIMPLES, PESO SRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA Tm MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE H

jecAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014 (H)

om — TeACAMBAMETALICA BASCULANTE COM. CAPACIDADE DÊ T0 M3 (INCLUI MONTAGEM. NÃO SINAP! UN R$ 81.699,70 R$ 0.e8

INCLU! CAMINHÃO)

Í aoosT7Se —  |CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15288 KG. SINAP! UN 0.00000570| R$ 701.008,89] R$39|

S dTaNGIA ENTRE EIXOS 480 M. POTENCIA 325 CV (INCLU! CABINE E CHASS!, NAO INCLUÍ
CARROCERIA)

| | l mTALWh

vALoR:l a7

71381 CAMINHÃOBASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA Um

JCAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF 06/2014 (H)

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE

om —  |CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO | SINAPI UN 0,00001460]| R$ 81.699,70]

iNCLUI CAMINHAO)
Í

F
0O03TT: TEAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 28000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG. K SINAP| f un | 9,00001410] R$ 701.008,99 R$ 988

| |nisTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M POTENCIA 326 CV (INCLY! CABINE E C+ ven | l

i |eaRROCERIA)
1 '

Í j
Í |

i
ToTAL Equipamento:| Rs t107

VALOR:| 17

81383 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUGADO CABINE SIMPLES, PESO SRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE

]cAçAMsA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF 06/2014 (8)

cocT — TcAGAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE TE 10 M3 (INCLU! MONTAGEM, NÃO SINAP! UN R$ 61.698.70] R$ 683

INCULU! CAMINHÃO)
0o03T7SE |CAMINHÃO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG CARGA UTIL MAXIMA 15285 KS. ENA Fun * 000006420 RS 701 00899 R$ 45,00

CtanÇIA ENTRE EIMOS 4.80 M, POTENCIA 326 V (NCLU! CABINE É CHASS), NÃO INCLV!
|CARROCERIA)

Í
4'

ToTAL Equiamente: s)

VALOR:|

fe1384 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M2, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO SRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTILTMÂXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,POTÊNCIA 230 CV INCLUSÍVE; o
Fh x

|cAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF. 08/2014 ()

F
Fm E



fÍ VALOR: |

f T00004221 LEO DIESEL COM: fEL COMUI ANO S-10 OU S-5' T ã -
| 22 je SEL COMBUSTIVEL COMUMMETROPOL TANO S-10 OU S-500 | Sina? T ! 3.70000000] Rs 5,80] R$ 138,83

L
É | À

ToTAL Matena: R$ TS

VALOR: 13985

1107068 CAMINHÃO TANQUE 6.000 L (CHP) (H)

|l 2748 [vÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 6000 L EINFRA E 7.90000000]| R$ 27,3200] R$ 27 3200

|—— TERIAL DE AMINHÃO TANQUEÍ 2743 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 6.000 L SEINFRA " 100000000 R$ 67.8640]| RS 6?,!64&71

í 1270% DEPRECIAÇÃO
SEINFRA F 31,56540000] R$ 1.0000] R$ 31.5854]

T a7 JROS
”

À

| 1272 l.,Rc.
SEINFRA ' s 1965330000 R$ 1,0000| RS -ª5533=

| 270 [
SEINFRA l E 47 34800000 R$ 1.0000] R$ 47,3480)

sal Gera F5TeLTEo

| *
VALOR:| 184775

j

85262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
|

ooosTato —  TALIMENTAÇÃO - HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP " R$ 422

; 00043483 ET - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAP! É s 1.00000000]| R$ 1,43] R$ 143

| TADO CAIXA)
ll

.

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP' l E 1.00000000]| R$ i R$ 142

r 00043458 TERRAMENTAS - FAMULIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA ENCARGOS| SINAP! " 1.00000000] R$ 0.44| R$ 0.46|

 coMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

[
j ' j

r 20037373 [GURO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMP! SINAP! f 1.00000000]| R$ 0,08| R$0.08|

| |
í 00037371 rmsmms THORISTA(COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) T SINAP! E l 100000000 R$ 0.60 R$ 0,89|

H TOTAL Encargos mml .

— | = —

00001213 lcmwmzvac DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) l SINAP! l " R$21.14] R$21,16|

ToTAL Não de Obra:| EE

| "
om :

95230 jeurso TAPACMAÇÃO — PARA  CARPINTEIRO RMAS — (ENCARGOS| SINAP! H x 7.00000000] R$ 026 R$ 6.26]

| IENTARES) - HORISTA
L

l TotaL Seraço: Rsc

ÍL

To725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) (H)

v

R$ 23

[ Fz Juão DE osRADE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA (7 H?) . SEINFRA n l
É

|Í |
H

h q

NF

RS 5,235

l RT [MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA (7 HP) ll SEINFRA l s m 1.00000000

j Í

D epRecAÇÃO
| sENFR ) o R$ To00 R$ 008

— Touros
| ENA o 007800 F5 10000 Rs 2007

" E

H
j

f Tm — uaNoTeNçÃo
| FEnFRA o T 4735000

|

frozras coNCRETAGEM PE BOCA PARA BUEIRO, FCK = 20 MPA, COM USO DE BOMBA - TANÇAMENTO, ADENSAMENTOE ACABAMENTO. AF 07/2021 (M2)

S DE PONTEIRA 46MM. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO SINAP!



T soss6 "BRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO ESxa? T nn — -

1

Í
) j |

TGTAL Equipamento Custo Horário:| Rs e

Toco1sas — jCONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, BRITAO E 1, S-UM! o SINA?! na 1.10300000] NSS.—— R$ 696.6

|eí 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIS!L:ZACAO DE SOMBA), SEM O LANCAMENTO (NS?
] rsss. K

ToTAL Materia” Rs oc

Fiso de omx com Encargos Complenentares. FoNe E= :

28208 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP! n 0,88500000 R$ 30,01 R$ 2655

l 88318 |sERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARE: SINAPI n 0.99630000] R$ 23,84 R$ 2382

ToTAL Mão de Obra com Encargos Compiementares: EE

VALOR: TT 12

- -
—

fessos coNCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF 05/2021 (M3) — *

|—— .
FoNTE c ccn PRESO UNTÁRIO om

29226 IBETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 820 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L. MOTOR SiNaP| en 0.64620000 R$ 1.52 R$ 124

| = ETRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE é CV, SEM CARREGADOR - CH! DIURNO, AF.05/2023 Í

88225 [SETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 800 2. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L. MOTOR enP 0.5853000 R$603 R$ 413

f ELETRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV. SEM CARREGADOR - CHP DIVRNO, AF 05/2023

À
L

l ToTaL Equipamente Custo Horário:| ssA

2—
Fm

Tococato — TARSIAMEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) SINAP| na

r cosotaTe —  ÍCIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP i SINAP! e l 213,65310000] R$ 050 R$ 1821

cocosTat — IPEDRABRITADAN. 1185A 18 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FR SINAP! w ma ' 058210000 R$ 10835 R$630 i

BssT7 S PERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIAMISTURADOR — COM ENCARGOS) SINAP: R$ 2419 EE

|lcomPLEMENTARES T T r R$ 7 R$ 502

6218 lssivsx.': TOM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA?! ! | 2. »:rsamm1 R$23,

l TFoTAL Mão de Obra com Encargos Complementares:| -sr—ij

vALoR:ª 47509
.”

2503 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂMETRO DE 10,0 M. AF 06/2022 (KG)
l

— E :

0000034 l:.: CA-SC, 10.0 MM, VERGALHAO
SINAP! ]' xS

L— :

—
m.

T5 00 Oum com Encargos Complementares.
ee .s

28238 TAJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAP! E

l
i :) 0,0088000: R$ 29,8 R$ 0.28]

E ARMADOR COM ENCARGOS COMPLE!
SINAP!

T5TAL Mão de Obra com Encargos Complementares:

VALOR:

S2804 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF 06/2022 (KG)



| TOTAL Não de Obra com Encargos Complementares:

E| VALOR: 7,40

—
FoTE =

ocossoss — |JACOCA-SO 12,5MMOU 180 MM, VERGALHAO SINAP! sE

ToTaL Matera: 7)

fitão de Obre com Encares Complemerntares.
FNE m= E 1

A| ===
|

B8236 TAsUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP! s 0.00080000 R$ 2462 R$0.9%]

| || |
|

H 8245 11 (CARGOS COMPLEMENTARES | SINAP! E 0,0048000: R$ 2881 R$9i4]

| |
|

| |
À —

*

Isum CORTE E DOBRA DE AÇO CA-S0, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF 06/2022 (KG)

unes
FNE E comcene TTm

00000032 O CA-SO. 6,3 MM, VERGALHÃAO
SINAP| e 1.07000000 R$ 756 R$651

-
1 ToTaL Materar| s.

f155o de Cum com Encarços Comptementares. &s unA

8238 ]NUMM" DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

B824s RMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
E 0,0310000d R$29,8

a |
SINaP?! '

TOTAL Mão de Obra com Encargos Complementares:

2802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-S0, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF 06/2022 (KG)
|

|
 Mtateria!.

X FONTE um

00000033
t SINAP: KS

|
j j

50 0E Dbra com Encsrgos Complementares.
FonE ee

8236 T OUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP!

B8245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
* SINAP| H 0.0162000 R$ 28.81| R$ 048

TSTAL Não de Obra com Encargos Complementares:| sm

m VaLo s
|

|

H
j

5308 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS. COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

Toomeme — TAJODANTE DEARMADOR (MORISTA) EE - ori5aoo Rs 16n Rs t7e|

:

—
ToTAL Mão ee Omma| TE



VALOR:| 018

— -

j

[s530s CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

|—— ã EE o T

O AUXILIAR (HORISTA) SINAP:  no: 476000 R$023|

.

k " ToTaLnão ee om | s)
j

|
P VALOR:| 023

- -
|

5312 GURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)
3

—
e e por=r Tom

00000378 l;.anmoa (HORISTA) Í SINAP) o.o15aDod ;

5 1 ToTAL Mao de Obra:| ma]

VALOR:| o.z»m

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÓRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

|

RMAS PARA CONCRETO (00001213 'm;*raaoo
TotaL Mão ee Omra:| F5c

VALOR:|

——
Í
Í
5401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO CERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

0OSC4083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)
SINAP)

|
j ToTaL Mão ee Obea:

VALOR:| FE

5403 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CML DE OBRA PLENO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

—

oocoator — | ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA)
SINAP!

0,01476000

ToTAL Não de O5ra: EX

VALOR:| ú 184

fessas CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE TENGARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA K)

——

L
| Tosacoso — |MOTORISTADE TCANMINHAO-BASCULANTE (HORISTA)

j

SINAPi



j
m—aj 1

Fss&s TURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

[ eoos7ess — ToPeRADOR DE ETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORI'STA) | SINAPI l E N 0,0083100€ %1571 R$0.13

| | Í H ToTAL Mão de OBra] R$013

| | —
VALOR: u.u:i

15357 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00004234 OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA)
SINAP! H

S5360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

1SOS - TERRAPLANAGEM (SORISTA) SINÃP! "

TOTAL Mão de a t

5364 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

mo ee om
e m

00004248 r;smca DE PA CARREGADEIRA (HORISTA)
SINAP! x H

PA

5371 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

* 90212000 R$ 21,14) R$ 044

00004750 PEDREIRO (HORISTA)
SiNAPi

[s5372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

H

pc

FromE



Í 2762 !;moa (HORISTA) T SINÃPL T D.014760 R$ 226 R$ 023]

Tóm MS se om ETA

VALOR: ES

"
j

1295378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)
1

|

|

fussse om
FoNTE ET

|
sEDOP v

é ToTaL W5 ee om om

VALO! .3

FU! CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

—
om E

00006111 ]saavsm—º DE OBRAS (HORISTA)
SINAP! "

R$ 032

)
Tóm t3 de m: Fm

VALOR:| o,32|

f285406 GURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

o
o 7 Fm

MO758200 TToPOGRAFO Mão de Oara
seDOP n 0,00870000 R$ 19,94 R$097|

L À
ToTAL Não de bm

VALO!

Fª"ª” TARGA, MANOBRA E DESCARGA DE AGREGADOS OU SOLOS EM TAMINHÃO SASCULANTE DE 10 Nº - CARGA COM CARREGADEIRA DE 340 Mº (EXCLUSA) E DESCARGA LIVRE (1)

À-
R$ 81,7409

Tceminnão sasculante com capacicade de 1o me - 210 AN
l TOTAL EQUIPANENTOS:|

Custo Horário da Execuçãos|

Produção da Equipel

Custo Unitário da Execução? R$ 1.7248]

Custo Direto Tota!: R$ 1724

VALOR: 172

Fsus.u CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE AGREGADS0S OU SOLOS EM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 MºTCARGA COM ESCAVADEIRA DE 1,56 Mº (EXCLUSA) E DESCARGA LIVRE (1)

un
R$ 81.7409

Jesminnão pascuiante com capacidade ce10m -210 KW 3,00000
ToTaL|

CTusto Horánio da Execução?

Produção da Equipei

Custo Unitário da
Execução:



fs514655 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE
MATERIAIS DIVERSOS EM CAMINHÃO
CARROCERIA DE 15T- CARGA E DESCARGA

 MANUAIS (T)

:
E |

E9592 | Caminhão 1.00000 |1, R$ 79.0518

carroceria com| 269,8329] 2689,83:

capacidade de
::

151-188 KW l
Rs

ÍPIGO FCK = 20 MPA - CONFECÇÃO EM
106165 CONCRETO CICLÓI
ETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL CAREIA, BRITA E PEDRA DE

10 COMERCIAIS (NP)
T eaáRIO | SUSTO

2,00000 146800 2636

TomLMACDEOSRA:| 29,36

Custo Horário dal
Execução:| 28.3€

Produção da Equipe:| 2.92

o5260 | Rs$1540:22]” s:o
ToTAL MATERAIS:

sic

PREÇO cus

t1 zns.zFnncmefu- 20 MPa - confecção| 070000 R$ 469.0100]
Ím betoneira é iançamento manua ES

| arei e brta comerciais
ToTAL SERVÇOS:|

328

Mm1oST[pedra de ficn| 078900
|mão ou
achão
Caminhão
pasculante
lcom
fee 10 mº-

0.00]

10 K)



vaLoRT 41815

F107882 CONCRETO FCK = 20 MPA -
;ONFECÇÃO EM BETONEIRA E

|LANÇAMENTO MANUAL - AREIA E BRITA
|COMERCIAIS (M”) 4,

S cusTo |
TA em — jRORÁRIO|

Ret2582l — RSOBASA|RS 12582

]
j

Imeotor a
lgasoina com

de
|o 1 - 10 KW

Ess1s fBetoneira com | 100000 |1,0000] 0,0000 | R$52,59º as:m.saj

Ímanval
Jearrinho de
jmão com l ]
apecicace ce |

Eso7: frransportador l 4,00000 n.soocl 0,1000 RS n,'!sz?! RS c,ãm'm R$28166

|

|
Tasoes frransportador | 3.00000 Jo.4100 0.5900
. |manva! genca

feom
feapacicace de
EM

Re17aG RS 1823 R$422:8

TomeamANeNTTS| | R$

Í PES24 |Servente l n 9,00000 14,6800] 122120

ToTALMÃO DECBRA:| 153160

—aa]
Custo Horário da) R

Execução:) 214.155

. Produção da Equipe: | 2,5286

Custo Unitário d R

Execução:| 5450

. untráRrIo: JUNTTÃR!

10030 Jadívo plastificante e remaróador de| — ke | 084666 R$ 7.e078| R$ 627

: ga para concreto e argamassa.
Wm lareia média avada m | ossa | R$10583 1

67.0º

Wm leta * me o6754 | R$164060' 6u
VWo162 |arta 2 m T o6756 | R$1604255]

se.ss

ã
0424 amisam |  RSOTAS

2102
TOTAL NATERIAS!|

4027

eem ES

oo008s | Rs2scocofRso:

,95007

MOTS1 la,—.«g 7 Caminnão pasculante com capacidade de 10 m - 216 K)
' " 5914847 l RSº. nno, RS Ú

|
4| H À

MOotsº ms 2 (Carminhão bescuame com capacidade de 10 mº - 210 kW) l i S914647 1 RS 1.7'290* EX 9.'53,

de 151-188KW) l ] E914655 l 0,28215 Rsu.awj ªse-nzul

MO424 Itsmn.ª.u Ponane CP 1i - 32 - saco (Caminhão com
TRANSPORTE - TEMPO FIXO:| RS m]

EE

0m — larea medis iavada (Caminhão Dasculsfe om capacicade de 10 mP -210KW)

MOTS? Ra—a T caminhão sascuamte com capacidade de 10 mº - 210 KW)

MO030 iestficante e retardador de pega para Concreto e argamassê (Cammnhão
ceria com capacidade de 88

Mots2 fores 2(Camnnão sescuiante com capacicade de 10 mº - 210 KW)



| MOSa6| Portane CP 11 - 32 - saco (Caminnão carroceria com capacidade de 151- 188 T sm l a28 | cu:l ª'fvª—j o, nso :,301 sso:

L
H | | |

VWONENTO DE TRANSPORTE| R$ c,0000]

Custo Direto Total: R$ 4690108

l 266,07

BS0776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

fEncaços Complementares.
Foe Ex TEm

DOCASEST EP FAMIIAENCARREGADO GERAL- HORISTA(ENCARGOS COMPLEN 4 SINAP! E 1.00000000 | R$ 128

COLETADO CAIXA)
Tocarara —  TEXAMES - HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPi - 1,00000000 | R$ 1.63 R$ 143

Docazesa — | FERRAMENTAS FAMIIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS| SINAP) E 1.00000000 | R$ 9.08 R$ 9.08

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
Tooarara — T SEGURO - HORISTA(COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP! 8 | 7.00000000 R$ 0.08| R$ 908

|
|

À
j TOTAL Encargos Compementares: RsA

fn5o de o5ra
om E TomFaaNTE FREÇO UNTÁRIO Tm

mocososs — |ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) SINAPi : 100000000 | R$28,07 R$28,07

T6TAL Mão de O5ra: EM

p
om

TURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEM: SINÃP!
jroRisTA

0778 ENGENHEIRO CVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

f Escarços Complemenares
FoNTE

COD43486 líp: ERMIUIA ENGENHEIRO CNIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO SINAP!

jeanxa:
00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLE? NTARES) SINAPI b

DOC43462 lFERRNAENTAs TFAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS MENTARES SINAPI| H 1,00000000

|cOLETADO CAIXA)
H

003737A SEGURO - HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) T SINAP! l - * qocumnnx R$ 0.08 R$

|
| | i
| f j

ToTaL Encargos Complementarea:] R$228|

Tum
FoNTeE ES a :

T oooceto? (GENHEIRO CiV1. DE OBRA PLENO (HORISTA) SINAP! - R$ 125,

L |
ToTAL Mão de obrad F5 ta5 o|

|
=

25203 TAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (ENCARGOS] SINAP!
ES; -HORISTA

]Essz ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AFL06/2014 (CH))

]o:sma DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLE!ee254
SiNAP!



F .Í E (cA SC3: RAS CAÇANMBA 0,80 Ma, PESO OPERACIONAL 17 7. | SINAP T T o 7,
ERAS, 18A 0,80 M3, PESO OPERACHK € É P 10000000 & 7

Í S IDEPRECIAÇÃO A?06/2014 | Í i º' s m
| |

! EEA | | | Í

Í 5628 SCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3. PESO OPERACIONAL SINAP! H 1.00X
R$12.6

*1 TENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF. 06/2074
Ú

L i
! j

l TOTAL Seniço| Bmj

” VALOR: o

]sÉ*. ESCAVADEIRA HIDRÂULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T,POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF 06/2014 (CHP)

: FNE e om

S CAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP! E omA R$ 28,62 R$ 28 52
|

i i
TOTAL Mão de Obra com Encargos Complementares: EX

— ÃS CAÇANMBA 0 50 MZ PESO OPERACIONAL 17 T SA fe] 0000006 s RET

l : 082014
| ]

|
j : | | |

se2e S SCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMSA 0,80 M3, PESO OPERACIONA T SINAP' T &s 1.0000008 R$ 1266 R$ 12

ão) 1P - JUROS. AF.06/2014 | l
À

= | E |
l 5620 scA

| SINAP! T n l 1.000000 R$ 590 Rs 5o:

oTE!
Í H

i
À j

ES SCAVADEIRA MIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 * SINAP! F 1.0000000 RS RS

; ;TENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014
k

mmu.m) ªº!llm]

ls&z'l ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. AF. 08/2014 (H)

00010685 SAVADEIRA MDRAUUICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0.80M3, PESO OPERACIONAL * SINAP! T &s 0,0000580d RS 855. 799,1 RS

(A BRUTA 111HP
[

L
ToTaL Equipamento:

VALOR:|

[5628 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T

HÍ

FPOTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF 06/2014 (H)

fESCAVADEIRA
laore:

(RAS, CACAMBA 0,80M3, PESO OPERACIONALF—-

r 00010685

R$ 855.788,07]

ToTaL Equipamento:|

VALOR|

gze ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, TAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 TPOTENGIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. AFO6/2014 (H)

|
[5630 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M2, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 06/2014 (H)

Í
Í

RAS, CACAMBA 0,80M3, PESO OPERACIONAL 177 SINAP|
RS sàsm,u!x Rs 59,9

ToTAL Equipamento:| s.

VALOR:

i soocao: — foLeo DIESEt COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S$-:0 OU S-500
ToTAL meneriar|

VALORÍ



ismus ENCARGOS COMPLEMENTARES - SERVENTE

100158 Almoço (Participação do empregado) ORSE

126638 Bote de segurenca com biguera de aco e colaninho acoichoado oRSE E 9,0008000d R$ 7393 R$005|

1128048 Capa pare chuva em pve com forro de polester, com capuz (amareia ou azui) oRSE " 2.00020000 R$ 201 R$ 0.0º|

Taesss —  |Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno. sem juguiar (ciasse D) oRSE un 9.00060000 R$ 9.00]

2Tms Tarnho de mao em sco, com capacicade de “45 a 65" 1/ "100" kg. preu com camara oRSE F 9,0002000d R$ 187,68 Rs 0.03|

|
noss2 Cesta Básica ORSE F 0,00450000 R$ 205,00) R$ 0.82|

Exames admssionais/demissionais (checkus) oRSE S 000040000 R$ 300,00) Rsc

Fardamento com mangas curta oRSE un 900150000 R$ 15468 R$ 029

128628 Luva raspa de couro, cano euro ( oRSE Pac 0.00230000] R$ 1067 R$ 5.02]

| : |
|

j

| 04726 &).'.arrr.z 7 kg com caso
oRSE uo 0.00010000 R$ 37,80) R$ 0.09]

K 10185
oRSE ? 0.00080000 RS7. R$ 0.00|

Í 10788
oRSE El 0.00020000 R$ 3680 R$ 0.00

j

|
Í

Taretetos auncuiar
oRSE F) 06,00450009 R$ R$ 0,22|

| Í

| j
* 11o5ss TProtetor soiar fps 29 co:

oRSE F) 0,00180009 R$18, R$ 003

| 0,1918000 RS

|

&
ê F

mosea —  Seguro de vica e acidente em grupo

ORSE 0,0003000 R$ 18, R$ 0,00|

104726 r adea cnate 107
0.064100 EX R$ 0.42|

|
|
|j

r,:m' Trefeição - cafe ce manná ( cefe com lere é doss pêes com manterçe) ll ORSE

L |
| |

|
|
|

|
|
j

|
ORSE %

|
j

|D aaa

||
|
Í

l 0.0045000€ RS12/ R$ C.05|

|
|
|

|
Í
)

16096 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 1,56 M* (Mº)

: V om $ o R$ 307,8858 R$ 138511

Ess:s Escavadeia nidrêuica sobre esteíras com caçamba com capacidade de * S6 mP - 118 KW 1.00000 0000 | 0.000

Í i

iMÃO DE OBRA

EXA [servente
ToTALMÃO DE CBRA! 14,6800



Custo Horária da

Produção da Equipe] 230156%

Custo Unitário da| É RS 140”
Execução:

Custo do FIC (0,02663)]

Custo Direto Totaid |R$ 1436

VALOR: 1

102727 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA BOCA
PARA BUEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM, 2
UMTILIZAÇÕES. AF 07/2021 (M2)

0DC40271 |LOCACAO

OOCACAST |LOCACAO DE SARRAÁ — SINAPI MES lass10000/ R$588
DE ANCORAGEM DE “
680 A 120 M DA

EXTENSAO, co.
ROSCA DE5/8,
INCLUINDO PORCA E
FLANGS

oocca7TS|LOCACAO TO — DH — SINAPI TNXME |o,16::coso| — RS 60
E — VIG/PILARES,

'SANDUICHE
METALICA
VAZADA
PARATRAVAMEN '

|ALTURA DE
“ ,
LARGURA
DE S CME
EXTENSÃO |
DE2M

j

91683 |SERRA SeP. COM SINAP! cm — focsa7ocos|
CIRCULAR

1662 |SERRA sHv.com SINAP: emP foossccoo| RS3

cmcuu:a coIFA

amw,a
com
moTOR
ELÉTRICO
POTÊNCIA
;,;

'
|
k Bsco1o-

en
DIURNO,

,AF 08/2075

Toco1258 | CHAPA/PAINEL — ROSA)
DE MADEIRAPARA
COMPENSADA
RES
(MADEIRITE

[ RESINADO
FORMADE
CONCRETO, DE
2200 X 1100 MM.,
E=i7uMM

COnC2602 |DESMOLDANTE SINAP!
PROTETOR PAR
FORMAS DE MADE!
DE BASE OLEO
EMULSIONADAEMAGUA

TooomasiiPoNTALETe nexTS | SINAPI
(M EM PINUS, MISTA
OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

aooa0a0e |PREGO DE ACO En xe — osizoooo|
POLIDO COM CABECA
DUPLA 17 X 27 (21/2X
n a



& leapacicade de 15

1552 de Obrae Complementaes - 7) em PREÇO

AJUDANTE DE ' R$ 26.45]

CARPINTEIRO COM éÀ

ENCARGOSCOMPLEMENTARES l

8262 |CARPINTEIRO DE SINAP| H |1.55880000) RS 28,58|

FORMAS COM
ENCARGOS ]

|COMPLEMENTARES
TOTAL Mão ee Obra com|

Encargos Complementases:|

103302 FÓRMAS DE TÁBUAS DE PINHO PARA DISPOSITIVOS DE DRENAGEM -
luUTILIZAÇÃO DE 3 VEZES - CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA (Nº)

p.08372 |i.o0Tenne gerssor - 16K/A 00000 |RS 18780 RS4774

Essas lserra circuiar com o.09372 h1.0000
ançada - D= 300m -4

D,0000 |RS 28668

TOTAL EQUIPAMENTO:

& SALÁRIO
9 HORA

0.90000 15.05:

0,90000 21.36

ToTAL MÃO DE OS

Custo Horário
Execuc:

Produção da Equi

Custo Unitário
Execus

VALOF

: * UNTÁR

voseo Ipesmoidante para fórmas de madeire ; o01852 | R5i3:

Mi1205 fPrego de ferro s 0.02365 1 R$ i4

mo2so Íránua-E=25cmeL=100m m azunasl RS

Fuzs "ábua de pinho de tercera - E = 2.5 om me — | 040430 * R$ 65

ToTAL HATE

Desmoicante para fôrmas
|ee madeira (Caminnão
learroceria com
lcapacidade de 151- 188
o

rego de fero (Caminhão| ||2
moceria com

bm

S914655 000002 | RS?2

Mo290 frábua-E=25cmel= t
110 em (Caminnão
Jearrocena com
jcapacidadede 151- 188

5914655 ooc3os | RS?

Misze |Trábua ce pinho de
=25cm

8914655 00101

|erego de ferro(Caminhão
Jesrroceria com
leapacidade de 15

188 W
Vo2s0 |rábua-E=25

le 1= 100m
(Caminhão

fearroceria com
ipacidade de 15
188 K)

Rso,occº1

ábua de pinho de terceira
188 )

Em (Caminnão carrocena com capacidade de 15t- * =
o,aax Bn-n' L .



TWOMBNTO DE TRANSPORTE:| R$ 0,0000]

Custo Direto Tota!: R$ 723108

VALOR: ta si

Fzn TASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF .01/2024 (M3)

8206 rsmamo COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP!
:

N
R$ 152,54)

88316 lss;vsmz COM ENCARGOS COMPLEMENTAR! SINAP!"
R$ 43,8|
F5 1563

a68 ONCRETO MAGRO PARALASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO!/ AREIA SINAPi a
lMÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM SETONEIRA 600 L. AF 05/2021

Rs 65700

85338

[12743 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 6.000 L (H)

. £O DIESEL
SEINFRA

R$ 67864

s

VALORÍ GZ

[i2771 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA (7 HP) (H)

Joreo DrESEL
j

SEINFRA

55267 MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

0037370 MENTACÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) k SINAP!

T c0043488 l FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - l SINAP!

ICOLETADO CAIXA!

00037372 r MES - HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) x SiNAP X

Toorsass — [FERRAMENTAS - FAMIIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS SINAPI
R$ 007

|coMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

ras.«zc THORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS TOMPLEMENTARES) » SINAPI H 1,00000001 R$0,08 R$ 00

í SINAP! c
R$ 060 R$ 06

l-_n»:svoízt TEORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

*uo?omsu DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA)
1.00000000

95346 CuRSO De CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANI

|comPLEMENTARES) - HORISTA

2744 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 6.000 L (H)



—

12545 ivc“orx'sn DE CAMINHÃO SEINFRA H 1,00000000 R$ 273196 R$ 27,318

TOTAL Não de Obra: ET

VALOR+ 27323

2772 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA (7 HP) (H)

2552 [0PERADOR DE COMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA n onoco0od " Rs 235085 R$ 23,5585]

TSTAL Mão de Obra: a

VALOR] 2360

F6377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
-

Gocararo —  TAUMENTAÇAO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP! F RE 423

" 00043488 ST FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAP! H 14 R$ 989 R$ 0,88)

COLETADO CAIXA) ó

1
h

TocaTaTa — J EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI 1.0000000d R$ 14 R$ 145

i
Toorazes — IFERRAMENTAS - FAMIDTA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA TENCARGOS NA 1.0000000d R$0,01 R$ 00

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

r aoosrata — [SEGURO - HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS
COMPLEMENTARES) SINA?) x

À
r OCSTST: lwcií THORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP! j|

l 00037668 ic,ªaauoª DE BETONEIRA ESTACIONARIA/ MISTURADOR (HORISTA) SINAPI

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACVQYARW.WSTURADOR SINAP!

|(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
I

VALOR:| 24,15)

88294 CPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

consTaTo SERo  ORSTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SNA
RS C,89|

00043488 TiA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA(ENCARGOS
COMPLEMENTARES - | SINAPI 1 H 1 LWX RSO. nk

:
j |

À

NW
1

R$143|

oo03TAT2 lsxmzs T TRORISTA (COLETADO CAIXA.- ENCARGOS COMPLEMENTARES) *l SINAP| l s 1 ,,ooocmnu] Rs «Aal
i

ETA TAA OPERADOR ESCAVADERA - mMORISTA (ENCARGOS| SiNaP * 76002000 Rs 00 Rscoi

ES - COLETADO CAIXA)
u

—
R$ 0.08|

00037373 [seGURO - HORISTA(C ILETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) '* SINAP! H 1,00000000) R$0,08] s

R$0,60)

GcocaTITI RANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS CONPL l SINAP! H 1,00000000]| R$ 0.60

TeTaL Encarmes 57A

Em



[ om — Torawooa E EScaDE RA MORSTA E s | Tososnooe| Rs 21A Rs 211
H j j

T TEm tSo se om Exm

ssos7 cuRSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS) SINAP!

|COMPLEMENTARES) - HORISTA

28,62

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

oooa7aro — TALIMENTACAO - HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES)

DOCA34BE Ér;;».wuêíãama ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMEN SINAPI F 1.00000000| R$ 0,89) R$ 086

ooosraza —  TEXAMES - HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP n * 00000000 R$ 143 R$ 143

coosaass — ÍFERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS) SINAP! " 100000000 R$00 R$00

| COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00037373 1._ IURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COM: SINAP: E 1.00000000| R$ 0,08| R$ 90
j

co0sTETi
SINA?r -" 1.0000c000| R$ o.60| R$ 060

'
ToTAL Encargos Complementares: TA

Tocosaso — TOPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM (HORISTA) SINAP! H

j
|

25360 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS SINAP!
lcowu.suam,aaas-, - HORISTA

ToTAL Senaço:| F5 02

30,38|

88501 OPERADOR DE PA CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

lALAMEN"ACâC S HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) 1 SINAP! " 1,00000000

)
r acoesase — |EPI- FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORT fA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAP! E 7.00000000]|

Í Jeotemoo caxa
ãax,x S - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTAR li SINAPI 1 EJ 1.00000000]

FMA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA TENCARGOS| SINAP! n “ R$001 R$ 001

COLETADO CAIXA) |
j

— — - 7 E R$ 008

| ooosTaTa SURO - HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SiNAP: s 000000 R$0,08

j
'

" 7 59000000] R$ 080

Tocarat: — |TRANSPORTE - HORISTA(COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) ] SINAP| I[ H 1,0900! R$ 080

o :

oc — TJoPERADORDE ?A TARREGADEIRA (HORISTA)

j

cCuRSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR
 COMPLEMENTARES) - HORISTA



T
jassos PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H )

osa7aTo —  TALIMENTAÇAO - HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAF| = R$ 423

T FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAP: - 7.00000000 R$731 R$ 75

j
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) l SINAP!

R$ 1,43]

j
TFERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 1 SINAP!

R$0.78

ICOLETADO CAIXA)

ã

j
EGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) s SiNÃP| RWI

SPORTE -A ET F
565

eRANSPORTE - HORISTA ICOLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) l SINAP'
R$ 060

n

00004750 IPEDREVRO (HORISTA)
SINAPI EEm

í 95371 Jeurso 0E CAPACITAÇÃO PARA PEOREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA l SINAP!
R$ 0.44|

j =
30.01

| 00037370 lMMWM;Aº  HORISTA(COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) 1 SINAP| s

|
r 00043490 l&:w ENA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) l SINAP! n 71,00000000]| .ssl

, ocosTaTa —  JEXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS. COMPLEMENTARES) l SiNAP! F 1,00000000]| Re1aal * ES j

T poosaa66  RMENTAS - FAVIUA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETAS SINAP: * 1,00000000]| R$ 2.05| R$ 206

k CAIXA)
00037273 lsssuRo- TORISTA(COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) l SINA?! l H h 1,00000000] R$ 0,08| Rs j

r 0003737% lm—:smrs THORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAP| l E 1.00000000 | RS u.sol R$ 0.60|

|

00004783 lPINToR (RORISTA)
SINAP! H

L—

95272 JeuRrso DE CAP; CITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA l SINAP! 1 l 1 .00000000)| R$ p.33| e

j
l mmw-l 5035

'1— VALOR:| 327

- i

Tro2234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 (M2)

( 00007340 lmmu
l SINÃP

E=
sin

(SINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
j

So42 PÃ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA IGUIDA 128 HP. CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 À 2,8 M3,PESO OPERACIONAL 11632 KG - CH! BIVRNO. AF 06/2014 (CHN)

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS. COMPLEVE!

Fome



28128 PÁ CARREGADEIRA SOBRE:ODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMEAA TR D: SINAP! T 1.0000000 37.24
<. 7A28 M3, PESO OPERACIONAL 11832 KG - DEPRECIAÇÃO. AF 06/201< l | | | = sy Í |

een PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP. CAPACIDADE DA CAÇAMBA 200000ENCiA L e E DA SiNãP: 1
1.7428 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - JUROSAF08/2014 º ” á me

ToTAL Seriço: En

VaALOR: 7425

5940 PÃ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO, AF. 06/2014 (CHP)

88301 loPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINA?! H 1,00000000] R$27.77] RS 27,771

TOTAL Mão de Obra com Encargos Complementares:| TT

Bs128 [PA CARREGADEIRA SOSRE RODAS, POTÊNCIA, LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA SINAP! H

1.7 A 2.8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - DEPRECIAÇÃO. AF. 06/2014

89128 |PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 H?. CAPACIDADE DA CAÇAMBA SINAP! E 1,00000000 R$ 984 - RS ª']

11.7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - JUROS. AF 06/2014

" 53857 |PÃ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA JQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA SINAP! " 1,00000000 R$4855 R$465:

F 11,7 A 2.8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - MANUTENÇÃO. AF. 06/2074

53858 |PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA SINAP! K 1,00000000] R$ 45,07 R$ 45,07

11 7 4 2.8 M3, PESO OPERACIONAL 11832 XG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF. 06/2014

T6TAL Seniço| F5 tET

VALOR: 166,47]

fa5128 PÃ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014 (H) '

00004262 |pA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTENCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CACAMBA SINAP! UN

1E 1,7 A2,8M3, PESO OPERACIONAL MAXIMO DE 11632KG

ToTAL Equipamento| EEm

VALORÍ 3724

89128 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 À 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - JUROS. AF06/2014 (H)

oo00e262 — |PACARREGADEIRASOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CACAMBA SINAP!

DE 1.7 A2,8N3, PESO OPERACIONAL MAXIMO DE 11632 KG

Fu.'n PÃ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - MANUTENÇÃO. AF 06/2014 (H)

|
coocases — TPA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTENCIALIQUIDA 128 H? CAPACIDADE DA CACAMBA SINAP!

DE 174 2.8M2, PESO OPERACIONAL MAXIMO DE 11632 KG
T

5 26

| VALORÍ 4655

Faa56 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO CPERACIONAL 11632 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF06/2014 (H)

D000422* OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU $-500



91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA

VALOR:

|
COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10” - CHI DIURNO. AF. 08/2015 (CHI)

8267 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEM NTARES SINAPI n 1.00000000] R$ 30.38] R$ 3038

TOTAL Mão eeObra com Encargos Comprementares: FE

918688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM TRICO POTÊNCIADE — SHP. COM COIFA SINAP!
PARA DISCO 10º - DEPRECIAÇÃO. AF

2168 SERRA CIRCULAR DE SANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE — SHP, COM COIFA SINAP: s 1.00000000] R$ 00 R$ 2.0

PARA DISCO 10” - JUROS. AF 08/2015 Í

T6TAL Senço] F5c

VALOR: 20,56

F1692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10”- CHP DIURNO. AF. 08/2015 (CHP)

88287 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS C 3M ENCARGOS COMPLIM NTA ES SINAP! H 1,00000000] R$ 30,38 R$ 3038

TOTAL Mão de Obra com Encargos Complementares EE

su
FoRTE

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR — ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA SINAP!

PARA DISCO 10º - DEPRECIAÇÃO. AF 08/2015

E SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR — ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA SINAPI E 1.00000000] R$ 0.03 R$ 2,03

(PARA DISCO 10” - JUROS. AF 08/2015
.

g1880 SERRA GIRCULAR DE SANCADA COM MOTOR — ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP. COM COIFA SINAPI H 1.00000000 R$01 R$ 210

PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO AF 08/2015

91681 SERRA CIRGULAR DE SANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA |— DE $HP. COM COIFA, SINAP! E 1.0000000] R$ 13 R$ 1,30

PARA DISCO 177 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF. 08/2015
J

T ToTaL s.

fa1688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10” - DEPRECIAÇÃO. AF 08/2015 (H)

j SERRA CIRCULAR DE SANCADA COM MOTOR ELETRICO, PO' NCIA DE *1600º W. PARA

| DISCO DE DIAMETRO DE 10” (250
SINAP! Ç

VALOR: o7115

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM CTOIFA PARA DISCO 10” - JUROS. AF. 08/2015 (8)

y . '

R$ 003

ooeene — [ SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO. POTENCIA DE “1600º W, PARA
DISCO DE DIAMETRO DE 10 (250 MM) s

VALOR: o.03|

91650 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10” - MANUTENÇÃO. AF 08/2015 (H)



Essipamento: s á FONTE o

09014618 SERRA CIRCULAR DE SANCADA COM MOTOR ELETRICO, Porév-;,:; 1600 'ELET NCIADE W.PARA T

Iczsco DE DIAMETRO DE 10” (250 MM) a NN moA
| á

ToTAL Equipamento: [X

| VALOR:| o.10|

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTORELÊTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 10” - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF. 08/2015 (H)

e
FE

c9002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH iNDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAP!
R$1,30]

ToTaL Especiais:| 3)

VALOR:| 13

[280026 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

t
“  “ncnges Comprementares -.

FONTE
Tom.

ECc373700 JALIMENTACÇAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARESCOLETADOCAIXA) Material sEDOP
- R$ 5,24

EC434910 |EP! - FAMILIA SERVENTE - RISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. “COLETADO CAIXA) SseEDOP E 1.00000000 R$139 R$ 1.38

tatena!
ECS73720 IEXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Matenai SEDOP n 7.00000000 R$ 1.43 R$ 143

H

ECL34870 FERRAMENTAS - SERVENTE - HORISTA (ENCARGOSCOMPLEMENTARES seDOP H h 1,00000000] R$ 06 R$OS1

l |cOLETADO CAIXA; |

F Ecirarao — lssGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Matera I' sEDOP * v l 7,0000000 R$0 Rs n,uj

Ecirario — ITRANSPORTE-HORISTA(ENCARGOS
TCOMPLEMENTARES ( COLETADOCAIXA) Materia! x seDOP l n i 1.0000000: R$ 10 RS 1.

L h
j

MOS11100 lsERVENTE Mão de Onra

E

! FONTE n *

265378 [<URSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS. COMPLEMENTARES) - HORISTA ( SEDOP n

T
1883416 SERVENTE COMENCARGOS COMPLEMENTARES H )

o — Tauve v v
R$423

ooarato — TALIMENTAÇÃO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTAR! SINAP! E

ETADO / À E < R$ 138

Toomsaot — fEP: - FAMILIA
SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS TOMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA! ES 100000000 R$ 139

" R 7 s R$ 142

Poosrata — [EXAMES - HORISTA(COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SiNAPI : 190000000 R$

= Y
R$051

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - MORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - SINAP! ] H l 1.00000000| R$0,81

COLETADO CAIXA)

-

Í
NAP: & R$ 008

100037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEME! WTARES) SINAP: H l .omomool R$ 0,08

FADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) T SINAP! | 1.90000000|
H
r 0oUSTITI ru«.snaz THORISTA(COL!

—— ; T
000061 VENTE DE OBRAS (HORISTA)

poraoo: A fRREoS e AEN S a Ã e PAA RTG

85378 TeurSo DE TAPACITAÇÃO PARA: SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA



280028 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

FomE " q

Ecasseso — TEPI- FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA) SEDOP n
Imatera!

Ecararao — TEXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Materia; SsEDOP n

Ecasseso — |FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTAIENCARGOSCOMPLEM sEDOP n 7 F

Eciarao — ÍSEGURO- HORISTA(ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETA CAIXA) Matenal seDOP n 1.00000000 R$ 0.08 R$ 0.08

ToTAL Encargos Complementares:| s2

MO7S6200 rcmsa.x:o Mão de Otra SeDOP n Rs 1904 5 19.04

TSTAL Wão ee Obra: Rs

295406 lcuaso DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA sEDOP To00onosd

Í | ToTAL Semçod
VALORÍ ET

914355 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Mº - RODOVIA EM LEITO NATURAL (TKM)

EQUIPÁMENTOS ; ax

eEss7o Caminhão basculante com capacicade de 10 mP - 210 KW 1.00000

TOTAL BQUIPANENTOS | R$ 292,3428]

Custo Horário da Execução:| R$ 202,36:

V Produção da Equiped 248 .0000d

Custo Unitário da Execução: R$ 117

Custo do FIC [0.02863):
Custo Direto Total: 5 120

VALOR: E

14374 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Mº - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (TKM)

é cm iRIo

Ess7e lcam-.-..—,ae Tascutante com capacidade de 10 mº - 210 KW 1.00000 1.0000 | 0,0000 R$ 81.7409 R$ 282.342

ToTAL M* R$ 292,3428)

s *
Custo Horário da W* R$ 292.3428]

Produção da Equipe: 311 25000

Custo Unitário da Execução? R$ 09393

Custo do FIC (0,02683) Rso.

Custo Direto Tota: R$ 0.9643]

VALOR! [X

Euue TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 19 M - RODOVIA PAVIMENTADA (TKM)

— uUmZAÇÃO

ES lcimmhio Basculante com capacicade de 10 mº - 210 KW 1,00000 1.0000 19,0000
ToTAL EQUIPANENTOS| R$ 292,2428

Custo Horário da R$ 202.3628

Produção da Equiped 3735000

l Custo Unitário da Execução? R$ 9,782]

r Custo Direto Total R$ 0.7827]

I VALORÍ —. D.ní
suentes

— ELEV TRODO) NATURAL (TKM) / S0” s -

Fo14564 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM CAPACIDADE DÊ 7 TE COM GUINDAUTO COM CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE 6,2 T - R VA EM LEITO NATU! ,)/ S
W 2s DOTSTZS

1S LSEJES &

to R o
s



Caminhão guindavto com capacidade de elevação SQ S,í;: =«elxu"c= T ;— 136 '(VV/ 1.00000 1.0000 0.0000 2” 97.9754 R$ 295,8382]

om eouPaMENTOS| Rs 295 2362

Custo Horário da Execução:| R$ 295,8382)

Produção a Equipe] T5 20000

Custo Unitário da Execução] R$ 2,5459]

Custo do FIC (0,028663): R$ 0,0678)

Custo Direto Tota!: R$2,8737|

VaLoRd 26

Fsus” TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM CAPACIDADE DE 7 T E COM GUINI

'

IDAUTO COM CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE 6,2T - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (TKM)

1.00000

——
Produção da Equipe: .

Custo Unitário dal
Execução:

custo do FIC (0,02663):

Custo Direto Total:

VALOR

|RODOVIA PAVIMENTADA (TKM)
o14674 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM CAPACIDADE

E 7 T E COM GUINDAUTO COM CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE 6,2 7 -

esses|caminhão guindeuto com
ipecicade de elevação de 6,21e
moceria de 7 1- 136 KW

Custo Unitário
Execus

Custo Direto Tc

VAL

5914449 TRANSPORTE COM
|CAMINHÃO CARROCERIA DE 15 T -
RODOVIA EM LEITONATURAL (TKM)

14464 TRANSPORTE COM CAMINHÃO
;OCERIA DE 15 T - RODOVIA EM

EVESTIMENTO PRIMÁRIO (TKM)



214 Ã1.4. S05065 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10Mº, EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA (DENSIDADE=1,5T/Mº) (TKM)

ALTURA coMpREMENTO LARGURA MPOLAMENTO. DENSIDADE ETA aTp

RRA TARGURA? 0,35| 1454,2 5.00 030 15 20,00 118.008 8)

DENSIDADE
119.098,98)

TOTAL DA MEMORIA DE CÁLCULO: 1190988

2.1.5. 4413984 REGULARIZAÇÃO DE BOTA-FORA COM ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO (M*)
ALTURA E aa saie —— LARGURA aoro

VOLUME 035 1.454,20] 2,30] 8.00) B3.9698,97)

3.969,97]

! :

TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 386997

7.2.1. 4016096 ESCAVAÇÃOE CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 1,56 Mº (Mº)

6.09

TOTAL DA MEMORIA DE CÁLCULO: 20889.41

OLUME ALTURA* LARGURA * 0,35] 7.651,80

COMPRIMENTO

h
x

T6D6878

FOTAL DA MEMORIA DE CÁLCULO: 16068,78

2.2.2. 100974 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 Mº

(CAÇAMBA DE1,7 A28M*/128HP)E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF. 07/2020 (M3)

r ALTURA CoMPRIENTO EMPOLAMENTO TARGURA am

Fou.
a5 7.651.80 o .0 088601

|
:

V | =
L

EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA (DENSIDADE=1,5T/Mº) (TKM)

- CARGA COM PÁ CARREGADEIRA

2.2.3. S05065 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M”

í ALTURA coMPRaAENTO DENSIDADE E EecaMeNo | — LARGURA am

r:u,:w LARGURA* 0.35] 7.651,80] 1.so 20,00 .3 .0

k TOTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 626682,62

2.2.4. Cos28 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3)
ATURA comr——o TARGURA - am

FWE
a36 7.657,80 030 s 2086041

20.889,41]

É “ToTAL DA MEMORIA DE CALCULO: 2088941

2.2.5. 4011211 REFORÇ'!.O DO SUBLEITO COM MATERIAL DE JAZIDA - 100% PR'OCTOR INTERMEDIÁRIO (M*)

o
TouprAENTO LARGURA

6,00

JvorumE
| 4+FMPOLAMENTO!

' [XS|
|
Í



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

ANEXO V — Minuta do Contrato nº XX/20XX
Processo Administrativo nº 0109001/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX, QUE FAZEM ENTRE

SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) ..c E

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, com sede na Rua 5, nº
S/N, Centro, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) (cargo e nome), inscrito
no CNPF nº doravante denomlnadWWeo&a . .., inscrito(a) no CNPJ/MF sob
M sm ., Sediado(a) na doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por . . (nome:ê função no'contratado) conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta.no Processo nº 0109001/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação .aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Concorrência Eletronlça nº XX/XXXX, mediante as cláusulas.e condições a seguir enunciadas.

D

1 CLÁUSULA PRÍMEIRA — OBJETO

1l o objeta do presente instrumento é a contratação-de Contratação de empresa especializada em serviços de

engenharia para execução de terraplenagem, inclusive abertura de ruas, tratamento de subleito e drenagem no

Município de Davinópolis/MA, nas condições esgabefeqdas ermo de Referência.
12 Objeto da contratação: Tuirá

1 Vmcul.am esta contrataçao lndependentemente de transcrição:
1.3.1.  O Termo de Referência;
1.3.2. O Editatdaticitação;
238 A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais anaos dos documentos supracltados

1.4. O regime de exêcução ep de empreitada por preço unitário:

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÉm:cA E.?RORROGAÇÃO

2A O prazo de execução de- presente cont;a&me de 3604&rezentos e sessenta) dias, InlClªndO no dia xx/i01/x000

e tendo por termo finátô dia m(xxxx .
22 A vigência do present%mnmeí&mma na data da assinaturãte. eeray e até 12 (doze) meses.

2s O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de simples

apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de

culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

34 O modelo de gestão contratual será disciplinado peio Decreto Municipal nº 3001.0801/0001-2024, e está

detalhado no Anexo !! do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

4. SUBCONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipai de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br



1co:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas

condições de habilitação técnica.
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguíxf)':.es_ condições:

4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BD! redbàí_doifoi aplicado.
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDL. fhtégral foi aplicado, desde que solicitada pela
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4:1.

4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a reduçã-o'do BDI.

4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.

43 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela

contratante.
44 Em caso de autorização de subcontratação.parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar

previamente à autorização, os documentos %pr%%rªã ue-eemprove sua idoneidade, habilitação jurídica,

regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária” emgâ dfôarcela da obra ou do serviço subcontratado, os

quais serão avaliados pela fiscalização. e : SuAc

4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator prepónderante para sua contratação, e a subcontratação

for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado.

4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas

no contrato e no edital./ -
47 A subcoptéa'tação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do. objeto da presente

licitação, permançcéçdo também como corresponsável perante os serviços executados pela subcontratada.

4.8 Pginçpéce a responsabilidade integral!: dá- contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe

realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante à contratante

pelo rigoroso cumprimento das obrigações cont(a&nââ“ãd as parcelas subcontratadas. À
5 entes. da subcontratação serão imputados49 — ' Quaisgúer atrasos e descum

exclusivaméQtéà contratada e poderão suj aàs sanções contre :
4.10 Aebntratada e as subcontratadas responderão por infrações.dê postura ou de normas, violação de direitos
trabalhi;tàs e gygviçenciá_(ios, acidentes de trabatho ou' danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato,

não podendo ser inídútada à contratante qualquer responsabilidade. '

4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigêntes .desta mantiverem

vínculo de naturéza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou,.cívil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou cónfl'ag'ente público que desempenhe função.na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou.se delàq forem cônjuge, companheiro ou parente em linhá reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro

grau. E

5. PREÇO

5.1 O presentê contrato 'êtf;smado pêlo preço total de R$ xx.100xaos (POR EXTENSO), cujos valores unitários se

encontram discriminados na proposta de p_i[ s apresentada pela oontLajcaâa a qual seguem em anexo ao presente

contrato. o p o E
52 No vãálor ac!ma dev Éã,º, estar computados todos.os valores necessá'ri'gg gag'a» a gx?)cu_çã_o do objeto, 'taís

como tributos, encargos diretos êig;g?ç,mg,geqcargos trabalhistas, prgvjcân átios, Ffiscais, comerciais, taxas eÉ Éarlfas,

fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transportê” é armazenamento e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO À

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis

para a liquidação da despesa.
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa.
62A Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme

cronograma físico-financeiro contratual.
022 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP!J: 01.616.269/0001-60

Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br
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523 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o

cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do
contrato.
6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-

financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração

orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.
6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão,

contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma físico-
financeiro, relação de funcionários do período.
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até O5 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendo
recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, gªnºª%% %e—g da execução do objeto.
6.3 Para os fins de liquidação, será obsemíad: fis ndart. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
certificando-se do adimplemento da obrigaçãoqçxõóíif;atado Éoslrb(azq;»e forma previstos no contrato.
6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
1l do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor
famiíliar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art.
3º, inciso Il, da Lei Complemeéntar nº 123/2006, os prazos.que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.

65 Por ocasãédos pagamentos deverá ser apresentado:
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função-dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados
pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. :
6.5.2 As côndições de pagamento e.retenção conforme legislação vigente, do Decreto Municipal nº

3001.0801/0001-2024.
6.6 “,A Contratante quando do pagamê à retenção do Imposto de Renda (IR), da
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 dejja : & *
6.6.1 A——vContr_»atad,a deverá emitir -fiscais em” observá às regras de retenção estabelecidas nas
legislações mencionadas, sob pena de nãà' itação pela contratante. — *
67 “O págamento para-o.serviço de administração local da obra déverá ser proporcional ao desenvolvimento
da obra no período ânalisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada como referêr)çia e aceito pela

fiscalização. o : P Y
6.8 O prazo pára a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional devidamente

justificada 'oú.A_susBqn;so' quando a contratada .não apresentar todos os documentos previstos no instrumento

convocatório e/ou nocontrato. nn *
6.9 O prazópára a Solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objetoíou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa; não será computado paára os fins de que trata os itens'6:1 e 6.4.., '
6.10 No caso“de diveêrgência. entre a planilha de medição.e o .faturar_nentá óu na constatação de falta de

documentação, por ato administràtiw)õ_;ho;i?adb da unidade responsável, “o-côntratado deve ser notificado a proceder

a regularização, sob pena do não recebimento dafátura até que.seja-sanada à irregularidade.
6.13. Na hipótegedle estado dê catamidade, casó fortuito ou força maior que Ízlfn s ;q?fªªçãº ouo pagamento

da despesa, o prazo para o Pagar (»go;$5ágãps?enso até a sua regularígaçêg,údgtg ado ser mântida a posição da ordem

cronológica que a despesa originalmente eétáva inscrita. i '

6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá

haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.

6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de atualização

monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da

Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a

habilitação na licitação.
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela

Administração. "

6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o fcl)/rpggg'gàçr;;: S

contratado para que regularize à sua situação. É Ú l 3 OE”* x
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5343 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de
penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.
615 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste
previstos na Lei nº 14,133/21.

T REAJUSTE

FS Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado e serão concedidos nos mc ªha gªlaagoz1
FS Após o interregno de um ano, os pre s inieiais serãõ refjustados, mediante a aplicação, pelo contratante
do Índice Nacional de Custo da Construção _Á!NCCFexcluswam,entg,pª'a as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmuia a seguir:

SR =S(i12/i0)
R=SR-S
112 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após orçamento.
i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.
S = Saldo de contfato após medição referente ao. 12º do orçamento conforme cronograma físico- Hnancelro
SR = Saldo reajusfado
R = valordo req;uste

73 “Nos Teajustes subsequentes aoípi
financeiros doáltimo reajuste. =
74 z Nousude atraso ou não di ição. do(s) Índice(s) de reaj ento, o contratante pagará ao contratado
a lmportancxa wlculada pela última variação conhécida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) oí(s) índice(s) defi initivo(s).

: terreàno:míiximbde um ano será contado a partir dos efeitos

FAA Ficã o Contratado obrigado a apresentar memória de cáiculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempreê que este ocorrer. ,
7.5 Nas afençees finais, o(s) índice(s) utlhzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,-o0(s) definitivo(s).
76 Caso o(s)mdu:e(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser mi“zado(s), será(ão) adotado(s), em substltunçao, o(s) que vieríêem) a sef-determinado(s) pela
legislação então em vigor.
a Na ausência de»«prewsao legal. quanto ao índice substituto, as partes elegerao novo índice oficial, para
reajustamento do preçó do valorremanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostllamento

8. OBRIGAÇÕES DA ÇgNTRATkNTE

8.1 Exigir o cumprimento de toõas as bngaçoes assumidas pe ãrT do, de acordo com o contrato e seus
anexos.
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.
8.3 Notíficar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação
dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do
edital.
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos
serviços.
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execup)pd'g hA ES

r
1 s

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, ?íanh E 3
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11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 e
seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:
1121 Der causa à inexecução parcial do contrato.
1182 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
21123 Der causa à inexecução total do contrato.
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
Us Apresentar documentação falsa ou prestar declaração faisa durante a execução do contrato.
LS Praticar ato fraudulento na execução do contrato. .
11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo o g-%%«ayquer natureza.
.28 Praticar ato lesivo previsto no.art. ;bª" L 1º de agosto de 2013.
438 Serão aplicadas ao contratado que-inéarrer' i “acima descritas as seguintes sanções:
134 Advertência, quando o contratadcder causa à lnexecuçao parcial do contrãto, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave(art 156 $2º, da Lei nº 14.133, de 2021).
1132 Impedimentode licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos:subitens 11.2.2, 11.2.3 e
11.2.4 deste contra:
14.133, de 2021).

e que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
f'e 11.2.8 deste contrato, bemmmo m&sub:;ens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que

da Léinº 14.133, de 2021).
o contratado à multa de mora, na:forma prevista

(t;'i&ã pór cento). Após o 30º (trigésimo)
C rrer anao acertaao do ob;eto,,de forma

) sugerlor a 30 (trinta) diasautonza a Ad 'mstraçao a promover a extl ção do contrato por

pnmengo irregular de súas" chusulas, conforme dispõe o mcnso 1 de art. 137 da Lei nº

14.133/2021. : *

11.3.5 Multa mgg'atáaê

11.3.5.1 — Para efeitóde aplic

GRAU

1 O, 5% ao dia sobre o valor uãa%:csp iva etapa do cronogramafísi'couinancelro do contrato

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

s. 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO

missa
Conis

çãº'o

õ

& -

F= E

SANRA

L)

*

a

pn
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+ Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais,
por ocorrência; os

") Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; o4

3 Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou deixar de o3
substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador;

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço; 02

S Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; o1

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar no Diário de Obras todas E > sí?í como especificar detalhadamente os o1
serviços em execução. "

7 Cumprir determjnaçãg formal ou instruçãorccmp!ementár doúórgão f'lscalizador Por ocorrência; o2

Substituir Wªlhado«- que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às neçessldades do
8 o1

serviço, gagnpba!hador e por dia; F .»;_ :

9 Cw isquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas após o3
r “-, ja formalmente notificada pe!o órgão fxscahz'ador por item e por ocorrência; —

10

un

12

11.3.6
compens:
11a.7
11.3.8
nº 3001.08&1 6o
1438
moratória em to
sancionatório.
11391

Municipal, independent:
11.3.9.1.2 Etapa. não-utilizável: a e
pela AdmlmstraçãaMEç j?:âns É dão ecução deaªapas s futiiras” paraâªg tgaªsformadas em etapas

utilizáveis. F t* ª ? k* BET

11.3.9.2 — Noscasos de etapas nao uti zavásªqu&tnverem sido ob;,etode mâlta, a muilta será devolvida ao contratado,

caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,

alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.
11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o

trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.

395 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14. 133/23).
11.6 Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11:5.2 Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia presta

ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133/21). e'“««amª“fe .
Q e
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211.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de OS (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
117 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
1182 As peculiaridades do caso concreto.
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante.
11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamery%;dw* gridade, conforme normas e orientações dos

=órgãos de controle. ó
113 Os atos previstos como infrações adfúlnist Teine,14.133/21, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei-(art. 159, da Lei nº 14.133/21).
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, erícobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pára provocar confusão
patrimonial, e, nxesée.,caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão..estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato. ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade-déânálise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21).
1211 o Cdntratante deverá, no.prazo : teis, contado da data de aplicáção da sanção,
informar ef nter atualizados os dados Y aplicadas, para fins de publicidade no Porta!
Nacional d ntratações Públicas, no E nal de idôneas e Suspensas (Ceis) é no Cadastro
Nacional. de Empresas Punidas (Enep) e no-Cadastro de Iimpedidos de Eicitar do Tribunat de Contas do Estado do *
Maranhão. (Art.161,da Lei nº 14.133/21), :
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para Iicitar_qu contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. *
11:13 No*prpce%'so administrativo sancionatório instauradô para apuração de condutas praticadas durante a
execução corytl;atuál que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos !! e 1!! do capút do art. 156:da L'ei
nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contraátada compromisso de ajuste de conduta nos termós do art. 26 do
Decreto-Lei nº 4:657;-de 4 de setembro de 1942.

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

12.1 Após a data de'assinat'líra::der.gmrqto haverá um período de 10-(dez) dias para verificação de pendências,
liberação de áreas ou adoção de ou:râsprovi&ênciàs,cabíveis para-a-reg] dade do início da exeçução contratual. (art.
92, 82º da lei nº 14.13?:421). “ &si

RT Ád
12.2 As condições gêrai %é%lçãgwazos, locais, recebimegtgªa )pbjeto e demais informações pertinentes
estão detalhadas no edital e seus anexos que'fazem parte deste contrato independentemente de transcrição.
123 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo
contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante. .
12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro mediante
autorização expressa de sua autoridade competente.
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.
13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo Decreto Municipal nº

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra :
anente g.do prazo estipulado para tanto. F E
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133 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
1341 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
19,5.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
1952 A alteração social ou a modificação n%%xfªaemura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1 — Sea operação implicar mudança da: pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
13.6.3 Indenizações e muitas.
183 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em qu
2021). .
13.8 ' O contrato poderá ser extinto Caso, se: cans'ea e que:o. contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercral econômica, financeira, trabalhis: civil com dmgentedo úrgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha  desempenhado função je icalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, cómpanheiro ou parente e vÉdade, até o terceiro grau (art".f 14, inciso IV,
da Lei n.º 14:133, de2021). * :

erá concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de

14. DQ]'AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14,1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES)
ORÇAMENTÁMA(S)—

02. PODER EXECUTIVO -
19. SECRETARIA MUNlCIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
15 451 2007 1020 0000 PAVIMENTACAO DE VIAS URBANAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSFALAÇÕES. . '

14.2 As despesas que seguirem nos ememg subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos do Município. — E b , .

15. DOS CASOS OMISSOS

E Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021,
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de

Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

16. ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-: se- ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
nos moldes do Decreto Municipal nº XX0000000000.
16:2 Qualquer alteração contratual sollcxtada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantlt)lya.o_g .
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Davinópolis, no endeye'çorRuâ S;
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nº S/N, Centro, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do
indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital.
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras.
16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários do
orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de
aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.
16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor
integral do contrato, computando-se esse perc%la cação:do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º
14.133/21. * 2 F
16.6 Não são admissíveis, como regra, a S contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos de
empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o Licitante constatar as
eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais
casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de
quantitativos em seus* Serviços, será pago exatamente o.preço global acordado.
16.6.2 Nos caso,s em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas
relevantes, podefao ser ajustados termos admvcs excepcionalmente, desde que os seguintes requvsntos sejam
atendidos cumulativamente:
16.6.2.1+ Somente serão considerados como
matenahdade re!evante na curva ABC do or&
acumulada dosícustos representa 80% (oit:
16.6.2.2 . Somente serão considérados c
de quantitativo.acimia-de 10% (dez por cento)
16.6.3 « . Nosícasos de quaântitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser aditado se
demonstradaa razoabilidade do pedido de adltlvo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:
16.6.31 Aal ção contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor globBal estimado pela
Administração e-e valor global contratado. -
16632 O resuh:gdo que seria obtido na hcltaçao, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os nouos quantitativos fossem aplicados-às propostas dos demais, Licitantes, em observância aos
princípios da lgualdade,e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
16.6.3.3 A alteraçaomtratual em anallse global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, computando-se ésse percentual para verificação dos limites previstos.no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
16.6.3.4 O novo serviço incluífdo-no contrato ou a quantndade acrescida no serviço Cujo quantitativo foi originalmente

subestimado não são compensados por. gventuals distorções a malor .nos. quantltatlvos de outros serviços que
favoreçam o contratado. : :
16.6.4 Em caso ?qqagn&ªtwos superestlmados relevantes no orçamento, everuuals plelms do contratado para
não redução dos valores cóntia: dos ggdgão ser atendidos de forma;çxqà:gmafs?ma, desde que preenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:
16.6.4.1 —Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por outros
preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado
representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado.
16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas
na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a
maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha)
que não foram eliminados no processo licitatório.
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

relevantes e objetos de revisão, 'os serviços de
dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória

stanciài'smgçievàltes e.objetos de revisão, os érros unitários

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecnpaçgo«deu X

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 1 Z/J&ÍEI
nº 14.133, de 2021). h
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16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou
supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá
ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusão
de escopo predefinido.
16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela fiscalização,
analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser planilhados
com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade
competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções ou
acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser
sempre calculados sobre o valor original do contrat : Q-º% a“cada um desses conjuntos, individualmente e sem
nenhum tipo de compensação entre eles, os limitês raçaeªestâelecxdos no dispositivo legal.
16.8.4 A revisão do cronograma físico-finantéiro,: quando. necessária, constitui responsabilidade do contratado,
cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada por
fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.
16.9 Registros que: não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração dé termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. '
16.9.1 Em caso de'alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor da
etapa objeto da medxção não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-financeiro vigente para a referida
etapa, e mediânte parecer favorável do fiscal do contrãto; o €ronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por
meio de SImpIes,apostlla a ser anexada a este Contrato
16.10 .; Havêndo alteração do contrato
reestabelecida equação econômico- -financeira
14. 133/2021
16.10.1 . Casõos. servnços a serem acres; imidos- constem na planilha de serviços da obra contratada,
prevalecezão os va propostos, pelo contratado, em cada item.
16.10.2 Caw os Serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas constem
na tabela referem:lal de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído
o BD!I referenciat é Ievando em conta odesconto ofertado na proposta global.
16.10.3 Caso-os servrços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem na
tabela referenaal de 1 custos utilizada para a efaboraçao do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa
de preços no mercado com no mínimo três cotaçoes, ou através de consulta atualizada aos bancos de preços
pertinentes, e os preçqs dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo

desconto global ou linear oferecido ha proposta do contratado. :
16.10.4 A revisão do preço original do.contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste contrato,

dependerá da efetiva comprov ãe.do desequilíbrio, das necessárias lustlflcahvas, dos pronunciamentos dos setores

técnico e jurídico e da aprovação da autondade competente.

t.diminua os encargos do contratado, deve ser
de adltamento contratual nos casos autonzados pela Lei n.º

17. PUBLICAÇÃO :

13 Incumbirá ao contratante divulgáf o presente instrumento ho Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de Davinópolis.

172 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos

aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21.

18. FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e contratados,

firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº XX/2025, em duas vias de igual teor e forma, /p(ara te

que produza os seus efeitos de direito.
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